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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

ATA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2020.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N". 004/2020.

DATA DE ABERTURA: 06/02/2020 AS 14:OOHS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA _PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS PARA ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E REALIZAÇÃO DE 01(UMA)

JORNADA PEDAGÓGICA NO ANO LETIVO DE 2020, PARA 500(QUINHENTOS)

PROFISSIONAIS (PROFESSORES, DIRETORES, _ VICE-DIRETORES,

COORDENADORES _PEDAGOGICOS) COM O TEMA: “EDUCAÇAO EM MOVIMENTO:

DESAFIOS, EXPERIENCIAS E PERSPECTIVAS INOVADORAS.

AS 14:00hs, do dia 06 de fevereiro de 2020, reuniu-se em Sessão Pública na Prefeitura Municipal de

Jaguarari, O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguarari, Estado da Bahia, Sr. Getro de Oliveira

Amaral, designado pelo Decreto de nº. 003/2020, como também a Equipe de Apoio formada pelo Sr. Cosme

Pereira de Castro e o Sr. Wellington Silva dos Santos, servidor efetivo do Município, para recebimento,

abertura, análise das propostas de preços e julgamento da documentação de habilitação dO Pregão

Presencial Sistema de Registro de Preço (SRP) de nº. 004/2020, cujo objeto encontra—se preambularmente

declinado. Antes da abertura cla sessão, o Pregoeiro explicou os procedimentos da licitação, do edital, que,

frisa-se, não foi impugnado e que não houve nenhum pedido de esclarecimento. Assim, após tais

observações, previsto no Edital nº 004/2020, na presença de todos, o Sr. Pregoeiro Oficial, declarou aberta

a sessão, verificando a presença dos licitantes que apresentaram as credenciais juntamente com a

documentação de identificação. Depois de recepcionados os documentos de credenciamento e analisados,

passamos vistas das referidas documentações ao representante, equipe de apoio e demais presentes onde

foi declarado credenciado na forma que segue:

 

 

 
LICITANTES REPRESENTANTES

MARIA CELESTE JESUS DE SOUZA David Mariano Curismo da França

CNPJ: 29.550.493/0001-15 Cardoso

CPF: 832.782.655-72 i
 

RFOLIVEIRA JUNIOR SERVIÇOS - ME

CNPJ: 19.053.561/0001-87

Devid Siqueira Silva

CPF:025.642.615-58
 

VISUAL GRAFICA E CONFECÇÓES EIRELLI

CNPJ: 09.558.093l0001—49

Antoniony Cajueiro de Oliveira

CPF: 811.209.405-59
 

NAMPY COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA -

EPP

CNPJ: 96.762,19010001-34  
João Neto Muniz Maia

CPF: 337.215.135-68  
 

Na sequência, foram recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e as documentações de

habilitação (envelopes nº 1 e 2), respectivamente, devidamente rubricados das mãos dos respectivos

representantes. Logo após, O Pregoeiro procedeu à abertura dos envelopes contendo as propostas de

preços, verificando a conformidade das mesmas com as exigências. Constatando atendimento ao Edital,

foram consideradas classificadas para a fase de lances:

 

 

 

 

LICITANTES l VALOR OFERTADO POR LOTE (R$)

ITEM 01

MARIA CELESTE JESUS DE SOUZA %

_ CNPJ: 29.550.493/0001-15 R$ fºº-524105

RFOLIVEIRA JUNIOR SERVIÇOS ME

CNPJ: 19.053.561/0001-87 R$ 59.377,50 ,
 

'AVISUALGRAFICA E CONFECCOES EIRELLI

CNPJ: 09.558.0931000149 Não Cotou Iª
 

NAMPY COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS

LTDA - EPP

CNPJ: 96.762.190/0001—34

R$ 84.822,80

 Q
  ITEM 02  
 

% 0»
%% Moª
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MARIA CELESTE JESUS DE SOUZA

 

 

 

 

 

 

 

 

CNPJ: 29.550.493/0001-15 Não Cotou

RFOLIVEIRA JUNIOR SERVIÇOS - ME

CNPJ: 19.053.561l0001-87 Proposta Retirada

VISUAL GRAFICA E CONFECÇÓES EIRELLI

CNPJ: 09.558.093I0001-49 R$ 25.000,00

NAMPY COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS

LTDA - EPP R$ 45.910,00

CNPJ: 98.782.190l0001-34

ITEM 03

MARIA CELESTE JESUS DE SOUZA

CNPJ: 29.550.493/0001-15 R$ 38.075,00

RFOLIVEIRA JUNIOR SERVIÇOS - ME

CNPJ: 19.053.561/0001-87 R$ 41.220,00

VISUAL GRAFICA E CONFECÇÓES EIRELLI

CNPJ: 09.558.093/0001-49 R$ 72.100,00

NAMPY COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS

LTDA - EPP R$ 90.500,00    CNPJ: 96.762.190/0001—34
 

Nesse passo a comissão de licitação, analisou que os valores ofertados pelas empresas participantes se

encontram ajustadas a estimativa da Administração, passando então para a fase de lances com as

empresas, conforme tabela abaixo:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
     
 

FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO

LOTE 01

RFOLIVEIRA JUNIOR MARIA CELESTE JEsus

Emgresa mgâªªfggâã'gºs SERVIÇOS - ME DE SOUZA

Classificada LTDA _ EPP CNPJ: CNPJ: 29.550.493/0001-

CNPJ: 96.762.190/0001-34 1º'º53'ªª1/ººº1'ª7 ""

Lance Inicial R$ 84.822,80 R$ 59.377,50 R$ 50.524,05

1º lance Sem Lance R$ 49.900,00 R$ 48.900,00

zº lance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 48.500,00 R$ 40.000,00

3" lance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 47.000,00 R$ 47.400,00

, 4ª lancer xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 47.300,00 R$ 46.900,00

sº Iance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 40.700,00 R$ 46.300,00

sº lance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 40.100,00 R$ 45.900,00

7" lance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 45.700,00 R$ 45.400,00

“ sº lance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 45.300,00 R$ 45.100,00

aº Iance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 45.000,00 R$ 44.000,00

10º lance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 44.700,00 R$ 44.000,00

nº lance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 44.500,00 R$ 44.300,00 “*

nº lance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 44.200,00 R$ 44.000,00 “,

13º Iance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 43.900,00 R$ 43.700,00 “U

14º lance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 43.600,00 R$ 43.300,00

15“ Iance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 43.200,00 R$ 43.000,00

16“ Iance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx R$ 42.900,00 R$ 42.700,00 ,

17º Iance xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Sem Lance xxngxxxxxxxxxxx ,

Negociação xgxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx R$ 42.700,00 ] :

Fase de negociação: Depois de discutido e negociado, aceito os argumentos do Licitante com maior

percentual, o Pregoeiro decide e declara como melhor proposta a licitante MARIA CELESTE JESUS DE

SOUZA (CNPJ: 29.550.493/0001-15), por ter ofertado e negociado o Menor Preço R$ 42.700,00, sendo o

valor Global de (quarenta e dois mil e setecentos reais) para 0 Lote 01. %

Q/v

e?“ (“&)
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FASE DELANCES E NEGOCIAÇÃO

LOTE 02

NAMPY COMERCIO INDUSTRIA VISUAL GRAFICA E CONFECCOES

cªgª—%%] E SERVIÇOS LTDA - EPP EIRELLI

*_*—_- CNPJ: 96.762.190l0001-34 CNPJ: 09.558.093/0001—49

Lance Inicial R$ 45.910,00 R$ 25.000,00

1” Lance R$ 24.500,00 R$ 24.300,00

2º lance R$ 24.200,00 R$ 24.000,00

3" lance Sem lance R$ 23.700,00

Negociação XXXXXXXXXXXXXXXXXXX A _“ .__ w R$ 23.700,00 )   
 

Fase de negociação: Depois de discutido e negociado, aceito os argumentos do Licitante com maior

percentual,_o Pregoeiro decide e declara como melhor proposta a licitante VISUAL GRAFICA E

CONFECCOES EIRELLI (CNPJ: 09.558.093l0001—49), por ter ofertado e negociado O Menor Preço

R$23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais) para 0 Lote 02.

 

 

 

 

 

   

FASE DE NEGOCIAÇÃO

LOTE 03

VISUAL GRAFICA E

CONFECÇÓES ”º'-“”ª"“ JUN'ºR MARIA CELESTE JESUS

E—mª EIRELLI SERV'çºs ' "'E DE SOUZA

Mªiª CNPJ: 19 essª?/"80%” CNPJ: 29.550493/0001-15

09.553.09310001 -49 ' '

Lance Inicial R$ 72.100,00 R$ 41.220,00 R$ 38.075,00

1" Lance Sem lance Sem lance XXXXXXXXXXXXXXXXX

Negociação R$ R$ , R$ 38.000,00   
 

Fase de negociação: Depois de discutido e negociado, aceito os argumentos do Licitante com maior

percentual, o Pregoeiro decide e declara como melhor proposta a licitante MARIA CELESTE JESUS DE

SOUZA (CNPJ: 29.550493/0001-15), por ter ofertado e negociado o Menor Preço R$ 38.000,00( trinta e

oito mil) para o lote 03.

OCORRÉNCIAS NA SESSÃO: O representante da empresa RFOLIVEIRA JUNIOR SERVIÇOS - ME

CNPJ: 19.053.561/0001-87, solicitou a retirada da sua proposta para 0 LOTE 02, por ter ofertado na

sua proposta valor equivocado, prejudicando a prestação do serviço O Pregoeiro passa a decidir em

aceitar a argumentação do representante e decide desclassificar a proposta de empresa para o lote

02.

Prosseguindo com a sessão, O Pregoeiro providenciou a abertura do envelope de Habilitação (Envelope 2)

das empresas licitantes vencedoras pelo critério de menor preço global por LOTE, encaminhando os

documentos para análise e rubrica dos presentes. O Sr Pregoeiro verificou que a empresa MARIA

CELESTE JESUS DE SOUZA (CNPJ: 29.550.493l0001-15), apresentou a certidão de concordata e falência

do estado de São Paulo, o pregoeiro passou a palavra para o representante da empresa, onde declarou que

não tinha nada a falar em sua defesa, sendo assim o Pregoeiro decide inabilitar a empresa MARIA

CELESTE JESUS DE SOUZA, para os lotes 01 e 03, passando a negociar diretamente com o representante

da empresa RFOLIVEIRA JUNIOR SERVIÇOS — ME (CNPJ: 19.053.56110001-87), por ter ficado como a

empresa segunda melhor colocada para os lotes 01 e 02, onde não tendo sucesso para o lote 01 e no lote

02 obteve o valor negociado de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), dando vistas dos documentos aos

licitantes, após análise dos mesmos foi perguntado sobre a conformidade, os mesmos corroboraram com o

entendimento. Diante dos fatos, ficam declarados vencedores do certame as licitantes RFOLIVEIRA

JUNIOR SERVIÇOS — ME (CNPJ: 19.053,561/0001-87) com o menor preço global de R$ 83.900,00

(oitenta e seis mil e novecentos reais) para o lote 01 e 03 e a empresa VISUAL GRAFICA E

CONFECÇÓES EIRELLI (CNPJ: 09.558.09310001-49). com o menor preço global de R$ 23.100,00 ( vinte e

três mil e setecentos reais), para o lote 02. O Pregoeiro registra que franqueou a palavra aos licitantes

concorrentes, para fins do disposto do art. 4º, incisos XVIII e XX, da Lei Federal n." 10520102, para fins de

direito para se manifestarem no sentido de recorrerem da decisão, estes nada declararam, renunciando a

qualquer prazo de recurso que teriam direitos. O Pregoeiro registra que franqueou a palavra ao licitante

? 3.

Slw/Wª

concorrente, para fins do disposto do art. 4º, incisos XVIII e XX, da Lei Federal nº 10.520/02, para fins deW

ª
e

(
j
.
/
_
;

Q
:
?
9
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direito para se manifestar no sentido de recorrer da decisão, este nada declarou, renunciando a qualquer

prazo de recurso que teria direito. O pregoeiro concedeu, ainda, o prazo de 02 (dois) dias úteis ao licitante

vencedor para apresentar sua proposta reformulada Ou realinhada de acordo com o último valor negociado.

Diante da ausência de inte ção de recurso, O Pregoeiro ADJUDlCA o Objeto a licitante vencedora e declara,

nesteatWahdoa presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada por mim,

“ í ”, :: . :: Getro de Oliveira Amaral, que funcionei como escrivão,

pelos II" Itantes presentes, Pregoeiro, Equipe de Apoio, encaminhando os autos para análise de

Control oria do Município, Procuradoria para após, ser encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal para possível homologação, sessão encerrada às 16:20hs.///llllll

 

 

  
 

': PREGOEIRO L

WERÉª/Dg—Cªáóí We Iªn/Zªn Silva dos Santos

MEMBRO MEMBRO

IDENTIFICA O DOS REPRESENTANTES DAS EMPRESAS PARTICIPANTES

 

 

  

 

 

 

   

LICITANTES M] , REPRESENTANTES

» l
. l i

' David Mariano Curismo da França

MARIA C E TE JESUS DE SOUZA Cardoso

CN J: 29.550.493I0001-15 CPF: 832.782.655-72

“( _, ,

Irª”? (gmina
RFOLIVEIRA JUNIOR SERVIÇOS - ME De d Siqueira Silva

_ , CNPJ: 19.053.561/0001-87 CPF:025.642.615-58

(; .) “ EQ,

VISUAL GRAFICA E CONFECÇÓES EIRELLI Antoniony ajueiro de Oliveira

_ CNPJ: 09.55B.093/0001-49 CPF: 811.209.405-59

NAMPY COMERCIO INDUSTW LTDA -

EPP João Neto Muniz Maia

CNPJ: 96.762.190/0001-34 CPF: 337.215.13558 ,
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, im ;“ “;;—rf

ATA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2020

WGDALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2020

DATA DE ABERTURA: 07/02/1020 AS 08:00 HS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE PESSOAS JURÍDICAS

OIL MEIS (MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM

VEÍCULO AUTOMOTOR PARA TRANSPORTE DE ALUNOS, COM NO MÁXIMO 20 (VINTE)

ANOS DE FABRICAÇÃO PARA ONIBUS OU MICRO-ONIBUS; 14 (CATORZE) ANOS DE

FABRICAÇÃO PARA MODELO TIPO VAN OU SIMILAR; E 10 (DEZ) ANOS DE FABRICAÇAO

PARA MODELO DE VEÍCULO LEVE, COM MOTORISTA HABILITADO NAS CATEGORIAS D

OU E, PARA ONIBUS, MICROONIBUS E VEÍCULOS TIPO VAN E CATEGORIA E

PROFISSIONAL

CONTRATADA;

PARA

MANUTENÇÃO,

VEÍCULO LEVE; COM COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

SEGURO COM RASTREADOR GPS; CONTENDO

TACOGRAFO PARA OS VEÍCULOS MÉDIOS E PESADOS; E UMA LOCAÇÃO DE VEÍCULO

4x4, SEM MOTORISTA, PARA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NO MUNICIPIO DE

JAGUARARI, ESTADO DA BAHIA, CONFORME ESPEClFlCAÇÓES CONTIDAS No EDITAL E

SEUS ANEXOS.

às 08:00h; do dia 07 de fevereiro de 2020, com Ol (uma) hora de tolerância, devido a mudança do local de

reaiizução da seSSão. da Sede da Prefeitura Municipal para a Câmara Municipal de Vereadores. devido a ter

  

   

(;(

ªnais espaço e possivel participação dos Vereadores e cidadãos do Municipio de Jaguarari; reuniu—se em

o Púbêica o Pregoeiro Oficial, Sr, Geno de Oliveira Amaral, designado pelo Decreto de nº, 003/2020,

Io também a Equipe de Apoio formada pelo Sr. Cr sme Pereira de Castro e o Senhor Wellington Silva dos

Santos, sewidores efetivos do Município, presente também na sessão o Bel. Allan Abbehusen de Santana,

Procurador Gera] do Municipio, 0 Be]. Marcus Vinicius Magalhães dos Santos, Procurador Adjunto e a

Senhorita Kelly de Jesus Pinto, funcionária do Município, para recebimento, abertura, análise das propostas

de preços ejuigamentn da documentação de habilitação do Pregão Presencial Sistema de Registro de Preço

de nº 005/2020, cujo objeto encontravse preambularmente declinado. Antes da abertura da sessão, o

Pregoeiro explicou os procedimentos da licitação: do edital, que, frisa—se, não foi impugnado. Assim, após

tais observações, às 09:30hs, na presença de todos, o Sr. Pregoeiro Oficial, declarou aberta a sessão,

verificando a presença dos licitantes que apresentaram as credenciais juntamente com a documentação de

identificação. Após recepcionados os documentos de credenciamento e analisados, passamos vistas das

referidas documentações aos representantes onde foram declarados credenciados na forma que segue:
 

 

 

CNPJ: [7.162.071/0001—93 CPF: 051.318535—67

! -, LICITANTES REPRESENTANTES

i SERRAVALE SERVIÇOS E TRANSPORTES DE

[ CARGA EIRELI Alex Freitas Souza

* , CNPJ : 28.732.324/00(l1-33 CPF: 047.429525-70

!— NN SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI Lucas Costa Nogueira

l

 

, Miz TRANSPORTES SERVIÇOS E CONSULTORIA

EIRELI

CNPJ: 28.763.606/0001-06

Adriano Estrela Pinho

CPF: 788.970.765—72

 

EVANDRO ANDRADE PAIM — ME

CNPJ: 07.229.405/0001—45

Evandro de Andrade Paim

CPF: 007.099.535—42

 

FR TRANSORTES E MONTAGENS INDUSTRIAIS

LTDA — 'VIE

CNPJ: 12.958,215/0001-07

Na sequência, foram recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e as documentações de

 Fabio Oliveira Moura Martins

CPF: 045.758.555—29
 

habilitação (cnvelopea nº I e 2), respectivamente, devidamente rubricados das mão:; dos espectivos

&

><

i
i

$i
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ESTADO DA BAHIA
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representantes. Compareceram ao certame o Senhor José Ronaldo Barbosa, Da Secretaria Municipal de

Educação do Municipio; as empresas participantes não registraram nenhuma objeção em relação aos

credenciamentos das licitantes concorrentes. Logo após o Pregoeiro procedeu às aberturas dos envelopes

contendo as propostas de preços, verificando a conformidade dos mesmos com as exigências, constatando

atendimento ao Edital, foram consideradas classificadas para a fase de lances, as empresas presentes na

sessão, conforme mapa de preço anexo a esta ATA:

OCORRENCIAS NA SESSÃO: Na abertura das propostas de preços, foi certificado que as empresas

SERRAVALE SERVIÇOS E TRANSPORTES DE CARGA EIRELI e NN SERVIÇOS DE

TRANSPORTES EIRELI não cotaram os itens relativos ao TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO e a PICK

UF de Fiscalização. A empresa EVANDRO ANDRADE PAIM — ME cotou os itens de Transporte

Universitário no valor diário de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos). ficando cristalina a proposta

inexequivei, perguntado ao seu representante sobre o valor apresentando o mesmo disse que: “Pecou na sua

termulaçâo nestes itens, achando que era o valor do KM, e que realmente não teria condições de cumprir um

futuro contrato neste valor, requerendo a desistência desses itens de sua proposta.” Após as justificativas

apresentadas. o Pregoeiro decide em desclassificar & empresa EVANDRO ANDRADE PAIM — ME por

_ reposta inexequivei. Foi verificado também que todas as empresas gozam dos privilégios da LC 123/2006.

5? > durante o registro das propostas de preços, o representante da empresa EVANDRO ANDRADE PAIM

— ME solicitou a retirada de sua proposta nos itens de carros leves (R$ 3.00 o Kin/rodado); vans e similares

(R$ 4,20 o Kin/rodado); e da pick up 4x4 de fiscalização, inclusive não se atentou para a média mensal de

km da pick up de tiscalização; tendo em vista que não inclui nestes veículos O combustivel; pelo Pregoeiro.

após ouvir a Procuradoria e a Equipe de Apoio, aceita asjustifrcativas do licitante, posto que plausíveis, e o

desciassifrca dos itens relativos a carros leves; vans e similares e pick up 4x4.

  

Prosseguindo com a sessão, o Pregoeiro providenciou a abertura dos envelopes de Habilitação (Envelopes 2)

das empresas licitantes FR TRANSORTES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA — ME

(.CNPJ:12.958115/0001-07) e M12 TRANSPORTES SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI (CNPJ:

28.763.606/0001-06), que apresentaram as melhores ofertas, pelo critério de menor preço por item e por ter

apresentado ofertas exequíveis, encaminhando os documentos para análise e rubricas dos presentes, após as

anaiises das empresas licitantes concorrentes, foi perguntado se alguma empresa desejava fazer algum

registro, sendo respondido que não tinham nada a registrar; o Pregoeiro junto com a Equipe de Apoio

verificou e analisaram os documentos de habilitação das duas empresas acima citadas e verificaram estar

tudo em conformidade. Diante dos fatos, ficam declarados vencedores do certame as licitantes FR

TRANSORTES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA — ME (CNPJ:12.958.215/0001-07), para os

itens 3. 4, li. 25, 24, 26, 36, 41, 42. 43, 51, 59, 66, 75, 77, 78, 80, 82, 84, 89 e 90 com o valor unitário do

ii M (quilometro) de R$ 3,49 (três reais e quarenta e nove centavos); M12 TRANSPORTES SERVIÇOS

E CONSULTORIA EIRELI (CNPJ: 28.763.6l]6/0001-06), para os itens 1, 2, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 14, 19, 20,

3.3. 25. 30. 31, 33, 34, 35, 38, 39, 44, 48, 49, 50, 60, 62, 63, 64, 65, 68, 70, 72, 73. 74, 76, 81, 86, 91 e 92

com o valor unitário do KM (quilometro) de R$ 4,65 (quatro reais e sessenta e cinco centavos); para os

itens 21, 32, 37. 53 e 71 com o valor unitário do KM (quilometro) de R$ 4,74 (quatro reais e setenta e

quatro centavos); para os itens 10, 13, 16, 17, 18, 22, 27, 28, 29, 40. 45, 46, 47, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 61,

67. 69, 79. 83. 85, 87, 88 e 93 com o valor unitário do KM (quilometro) de R$ 5,73 (cinco reais e setenta e

três centavos); para o item 94 com o valor unitário do KM (quilometro) de R$ 4,15 (quatro reais e quinze

centavos); para o item 95 com o valor unitário da diária de R$ 898,80 (oitocentos e noventa e oito reais e

oitenta centavos); para o item 96 com o valor unitário da diária de R$ 1.176,00 (um mil, cento e setenta e i

seis reaisy para o item 97 com o valor da diária de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais); para o item 98

, m o vaior mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais); o Pregoeiro registra que franqueou a palavra aos

licitantes concorrentes, para fins do disposto do art. 4º, incisos XVIII e XX, da Lei Federal n.0 10520/02, ©

para tins de direito para se manifestar no sentido de recorrer das decisões aqui realizadas, estes nada

declararam. renunciando. expressamente, a qualquer prazo de recurso que teriam direitos. O pregoeiro %

 

concedeu, ainda, o prazo de 02 (dois) dias úteis aos licitantes vencedores para apresentarem suas propostas

retinmuladas ou realinhadas de acordo com os últimos valores negociados. Diante da ausência de intenção

de recurso, o Pregoeiro ADJUDICA o objeto às licitantes vencedoras nos itens acima descritos e declara,

neste ato, encerrada a sessão, iavrando a presente Ata que., lida e achada conforme. vai assinada por mim.

2
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PREGOEIRO

%? Aª& '. SME P “Raim nr. AS () WELL GTON SILVA nos SAN ros

MEMBRO MEMBRO

IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTAIW TES DAS EMPRESAS PARTICIPANTES

 

 

 

LICITANTES REPRESENTANTES

SERRAVALE SERVIÇOS E TRANSPORTES DE jáh Liª/2779»

E CARGA EIRELI Alex Freitas Souza

: CNPJ: 28.732.324/0001-33 CPF: 047.429.525-70

l . Á'b ,
% NN SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI ,. A

CNPJ: l7.162.07l/0001-93 as Costa Nogueira

PF: 051.338,535-67 ]

M12 TRANSPORTES SERVIÇOS E CONSULTORIA

EIRELI

CNPJ: 28.763.606/0001-06
 

EVANDRO ANDRADE PAIM — ME

CNPJ: 07.229.405/0001-45  
   FR TRANSORTES E MONTAGENS INDUSTRIAIS

LTDA — ME 7 -. , tura Martins

CNP-I: 12.958.215/0001-07 CPF: 045.758.SSS-29 
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__MAPA DA,,FASE m; L.xN("r15 mn " ,E!“ DAS EMPRESAS Humm gs (155,5! FICADAS PARA 0 PREGÃO PRESENCML Nº 005/2020.
 

 

 

 

  

    

 

  
 

  
   

 

 

 

   

 

 

 

 
 

  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

  
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

  
 

  

 

 
 

 

 

 

 

 

, FR TRANSORTES E [ , _I

___M Amªr/330703304 , MONTAGENS ! M'zsgãwêãglgns NN SERVIÇOS DE TRANSPORTES SERRAVALE SERVIÇOS E

ÍNDUSTRIAÉS LTDA —- CONSULTORIA EIRELI EIRELI | RANSPORTES DE CARGA

EIRELI

, ,, R$ 5,00 ,, _ , R$ 5,00

, , , . ,., , , ,, 51%)275577" , , ,, ,,",JiªU—vºº. ,,, ,

R$ 3,50 ,, _ R$ 3,50 ,, ,, R$ 3,70

R$ 3,50 , , _R$ 3,50 , , , R$ 3,70

,, ,, _, ,, R$ 5,00 ,,, , , R$ 5.00 ,,, ,, _ ,, , R$ 5,00 Í

06 _ _ Desclassificado R$ 5,00 R$ 5, R$ 5,00 7

,0,7,_, Desfªxif'lcado R$ 5,00 R$ 5, _ , ,, , “,,,, ,,,_,____ R$ 5,00 , , , ,á,

[fox, , . «içado R$ 5,00 , , R$ 5,00 , ;, , R$ 5,00 ,

09 ,, [cado R$ 5,00 , ,, ,,,BS 5,00 , __,,_ ,, , , , ,, R$ 5,00

,ª ,,,,,,,,_ ,,, _ 31,55, 6, 0 R$ 6,00 ,, , ,,Rª 7,00 _ __ , R$ 6,50

,, ,, ll Desclassificado _ R$ 3,50 R$ 3,50 ,, R$ 3,70

,,,12 Desclassificado R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 5,00 ,,,,

, 13 R$ 6,80 R$ 6,00 R$ 5,73 R$ 7,00_,,_ ,, R$ 6,50 ,,

[4 Desclassificado R$ 5,00 A R$ 4,65 R$ 5,00 R$ 5,00

, I5 Desclassificado _, , ,, R$ 3,50 , R$ 3,85 R$ 3,50 _ __ ,, __ ,, R$ 3,70 __

lb R$ 6,80 ' ,,,,, R$ 6,00 ,,,,,, R$ 5,73 , , R$ 7.00 _ , _ , , R$ 6,50

17 R$ 6,80 ,, R$ 6,00 ,,,, R$ 5,73 , ,, R$ 7,00 ,, R$ 6,50

18 R$ 6,80 R$ 6,00 ,_ R$ 5,73 R$ 7,00 , R$ 6,50

19 Desclassificado ,,,, _,, R$ 5,00 R$ 4,65 , ,," _,, R$ 5,00 , , , , R$ 5,00 ,

20 Desclassificªdª ,, R$ 5,00 R$ 4,65 R$ 5,00 ,, , R$ 5,00

3,1, _35 5,20 R$ 6,00 R$ 4,74 , R$ 6,50 ,,,,

,, _ , , R$ 6,80 R$ 6,00 R$ 5,73 mx 6,50 f

23 Desclassificado R$ 5,00 R$ 4,65 R$ 5,00 ,,,,

24 ,,,, ,, ,, ºejclassiiícado R$ 3.50 R$ 3,85 R$ 3,70 ,,,—7

,,,25_,, ,,,, Desclassificado R$ 5.00 R$ 4,65 ,,,, __, , , ,, ,_, ,, ,,,, R$ 5,00 ,,,,

if) Desclassificado R$ 3,50 R$ 3,85 R$ 3,50 R$ 3,70

27 R$ 6,80 R$ 6,00, ,, ,, ,, R$ 5,73 R$ 7.00 R$ 6,50 ,

, 28 _ __ R$ 6.80 356,00 , _ _ , R$ 5,73 R$ 7,00 R$ 6,50

29 R$ 6,80 , , ,, _ ,, 556,00 ,,,,ÍV, ,A, ,,,, R$ 5,73 , , R$ 7,00 ,, , R$ 6,50

,, ª), Desªggsiflcadn R$ 5,00 R$ 4.65 , ,, , , , ,_ ___, __ _ , R$ 5,00 _ _ , R$ 5,00

ª , 3_1,,,,, Desclassificado R$ 5,00 __ R$ 4,65 R$ 5,00 , R$ 5,00

,,,32, R$ 5.20 R$ 6,00 ,,,,,, , R$ 4,74 R$ 7,00 ,, ,, ,, ___, R$ 6.50

,, 33 Desclassificada R$ 5,00 , R$ 4,65 __ _, _, R$ 5,00 R$ 5,00

34 Desclassificado ,,,,,, R$55,00 ,, ,, _,,,_,_, R$ 4,65 R$ 5,00 R$ 5,00

,,i5,____,_,,,,,º_eíclassif|_c,a,d,o, , , , ,, , , ,, ,,__I,l_$ 5,00 ,, R$ 4 5 R$ 5,00 R$ 5,00

36 Desclassificadª," , , R$ 3,50 _, ,,,,_,, ___, , R$ 3,50 , , _, R$ 3,70        
 
 
 

N

&

 



Sexta-feira
07 de fevereiro de 2020
Ano II • Edição Nº 206

- 1 0 -

 Prefeitura Municipal de Jaguarari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m j a g u a r a r i b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DA BAHIA

PR? ."t ªRA NWNICFPAL Dil JAGUARARI

comssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

  
 

 

 

 

 

   
 

 

 

 

  

 

 
 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

  

 

 

 

 
 

       

WW W R$ 5,30 RSWWº,lW)0 W & R$ 4 74 W _ WWW WWW R$ 6.50 ,

WW 321 Desclassificado ____ WW R$ 5.00 W W W _ W W W R$ 5,00

39 Desclassificada WW W W R$ 5.00 W WW ,, . _ WW W WWW W W R$ 5,00 _ ___W WW WW W W W R$ 5.00

40 R$ 6,80 W ,. _ W R$ 6,00 _. ,. W R$ 5,73 , , , , , , , , W R$ 7,00 , W R$ 6,50
41 Desclassificado W WWWW R$ 3,50 R$ 3,50 W R$ 3,70 W

42 WW . Desclassificada W WW W R$ 3,50 R$ 3,50 WW R$ 3,70

W 43 WW Desclassificado W R$ 3,50 _ __ R$ 3,50 WW WW R$ 3,70

44 Desclassificado W R$ 5,00 WW W R$ 5_,QQWW W R$ 5,00

qu R$ 6,80 R$ 6,00 , , R$ 7,00 W WW R$ 6,50

46 , R$ 6,80 WW R$ 6,00 W , R$ 5,73 R$ 7,00 ,, _ W R$ 6,50

47 R$ 6,80 R$ 6,00 R$ 5,75 WWWWW R$ 7,00 WWW WW R$ 6,50

48W Desclassificado W__ _WW R$ 5,00 W W WWWW R$ 4,65 R$ê,00 W W W W R$ 5,00

W 49 Desclªssificado W_R$W5,00 R$ 4,6WSW W _ W WWW _W WW W WWW WW W R$ 5,00 WWW R$ 5,00

W 50 ., R. 5,00 __ R$ 4,65 R$ 5,00 , W WW R$ 5,00

51 Desclassificado R$ 3,50WW R$ 3,85 WWWWW WWWW WWWWWWWWBWS 3,50 R$ 3,70

WWW 52 R$ 6,80 R$ 6,00 R$ 5,73 WW _ WW W WW W R$ 7,00 WW . R$ 6,50

WWWW53 R$ 5,20 R$ 6,00 R$ 4,74 W WW WW . W _ _ , R$ 7.00 R$ 6,50

54 R$ 6,80 .. R$ 6,00 _ R$ 5,73 R$ 7,00 R$ 6,50

55 W . R$ 6,80 W R$ 6,00 R$ 5.73 WW WWW W WW R$ 7,00 “ WW R$ 6,50

Í WW 5W6W _WWW W R$ 6,80 WWW WW WW WWW WW R$ 6,00 _ W_ W R$ 5,73 R$ 7,00 R$ 6,50

* 7 R$ 6,80 ., R$ 6,00 R$ 5,73 R$ 7,00 R$ 6,50

_ R$ 6,80 R$ 6,00 R$ 5,73 R$ 7,00 WW R$ 6,50

Desclassificado R$ 3,50 WWWWWW R$ 3,85 R$ 3,50 .. R$ 3,70

Desclassificado W R$ 5,00 W WW R$ 4,65 R$ 5,00 WW R$ 5,00

R$ 6,80 R$ 6,00 WWWWW R$ 5,73 R$ 7,00 W R$ 6,50

Desclassificada R$ 5,00 W W R$ 4,65 R$ 5,00 WW W R$ 5.00

Desclassificado R$ 5,00 _ R$ 4,65 R$ 5,00 . W W WW R$ 5,00

Desclassificada R$ 5,00 R$ 4,65 R$ 5,00 _W R$ 5,00

Desclassificado R$ 5,00 W W R$ 4.65 R$ 5,00 R$ 5,00

Desclassificado R$ 3,50 R$ 3,85 W WW WWWW .. WWW WW WW W . R$ 3,50 R$ 3,70

R$ 6,80 WW WWW_ R$ 6,00 R$ 5,73 W R$ 7900 R$ 6,50

WWWWW WlWJWeWsclassit'mado W W WW W WWW R$ 5,00 ,,...35 4,65 R$ 5,00 WW W R$ 5,00

R$ 6,80 R$ 6,00 WW R$ 5,73 R$ 7,00 WWW R$ 6,50

, Desclassificado _ R$ 5,00 ,, R$ 4,65 R$ 5,00 W WW R$ 5,00

W R$ 5,20 R$ 6,00 W R$ 4,74 R$ 7,00 _ .. W W R$ 6,50

Desclassificado R$ 5,00WW WW W JS 4,65 W _ W WWW W WW WW W _lª 5,00 W R$ 5,00

DWeWçclassiflcado W W W W R$ 5,00 W R$ 4,65 R$ 5,00 _. R$ 5,00

_WW pgsglassincadoW W W , . , R$ 5,00 W R$ 4,65 R$ 5.00 R$ 5,00

DWesclassiflcadu WW R$ 3,50 WW W WW R$ 3,85 R$ 3,50 W_W R$ 3,70

, W DesclassifwadoW W R$ 5,00 WW WW W R$ 4,65 R$ 500 WWW W W W R$ 5,00

Desclassificado W R$ 3,50 W W WW WL R$ 3,85 R$ 3,50 .. R$ 3,70
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* 75, ,,,Ããêíl ,, , , , , , ,, , R$ 3—7”

_79 , W R$ 6,0in WWWWWW W W _W W _W R$ 5,73 , WW R$ 6,50

80 WWW R$ 3,50 WW . R$15,85 ,, ,,, W W W R$ 3,50 _ W R$ 3,70

81 Desclassificado R$ 5,00 R$ 4,65 # R$ 5,00 W R$ 5,00

WW 82 Desclassificado R$ 3,50 . R$ 3,85 R$ 5,50 W WW WWWW R$ 3.70

83 W_ R$ 6 80 R$ 6,00 R$ 5,73 WWW R$ 7.00 _ ,, _ , WW R$ 6,50 W _W , _

84 Desclassificado WW R$ 3,50 R$ 3,85 W W WWW W R$3,50 WWW_W_ W WWW ,.. W

85 R$ 6,80 _ WWWWWW R$ 6,00 WWWWW R$ 5,73 R$ 7.00 __

86 Desclªssificado WW ., _ R$ 5,00W R$ 4,65 WW WW R$ 5,00 R$ 5,00

87 R$ 6,80 l W WW W W W R$W6,00 R$ 5,73 R$ 7,00 WWWW W R$ 6,50

88 R$ 6,80 WWW R$ 6,00WW WW W WW R$ 5,73 R$ 7,00 R$ 6,50

89 Desclassificado WWWW . WWWWWW R$ 3,50 W WW R$ 3,85 R$ 3,50 R$ 3,70

_W R$ 3,50 WWW WW W W R$ 3,85 R$ 3,50 R$ 3,70

W _ _ WWW WW WW WEEWSJIWIWOW W_ W R$ 4.65 WW R$ 5,00 R$ 5,00

Desclassificado W W W W WW R$ 5,00 WW . W R$ 4,65 R$ 5,00 R$ 5,00

W WW R$ 6,80 _ W R$ 6,00 R$ 5,73 R$ 7,00 R$ 6,50

_ _BWSWÍQLW R$ 5,00 R$ 4,65 R$;00 R$ 4,20

95 DESCLASSIFICADO R$ 2.000,00 R$ 898,80 Não Comu Não Cntou

96 DQSWCLA igc/9.00 R$ 2.000,00 _ , , R$ 1.176,00 Não (710ng Não Cotou

WWWW9W7WWWWWWWWWDWESCLASSIFICADO __ _ R$ 2.000,00 WRW$W630,00 _ W W WW WWW Não Comu WW Nãu Cotou

98 DESCLASSIP CABO R$ 38.000,00 R$ 0.000,00 W “. Não cmou WWW Não Comu   

 

 

Observação: Durante a fase de lances os únicos lances ofertados foram de:

I) R$ 3,49 (três reais e quarenta e nove centavos) nos itens referentes aos carros leves - 3, 4, l ], 15, 24, 26, 36, 41, 42, 43, 51, 59, 66, 75, 77, 78, 80, 82, 84, 89 e 90 — pela empresa FR

TRANSORTES E MONTAGENS ENDUSTRIAIS LTDA — ME (CNPJ:!2.958.215/000l-07);

2) R$ 4,15 (quatro reais e quinze centavos) no item referente à caminhonete « 94 ,, pela empresa M12 TRANSPORTES SERVIÇOS E CONSULTORIA ElRELl (CNPJ:

28.763.606/0001—06).

Os lances foram feitos de acordo com o preço do KM ou do preço diário ou mensal, a depender dos itens.

Pelo Pregoeiro também foi averiguado que os itens vencidos estão com valores abaixu do estimado pela Administraçãu Pública, logo, aceitando o valor

apresentado em cada item. Fsle Mapa6 anexo a ata da sessão públic ' “ ), " '. » ...o acima.

&& ”fé: GE%%%& "013 às 0 WELL] GTON SILVA DOS SANTOS

MEMBRO MEMBRO
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ATA (PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020)

ESTADO DA BAHIA

_ . PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

jAÓUAkAR; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO

 

ATA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 016/2020

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N“. 006/2020.

DATA DE ABERTURA: 07/02/2020 AS 14:00 HS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇO PARA AQUISIÇÃO MERENDA ESCOLAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

As 14:00hs do dia 07 de fevereiro de 2020, reuniu-se em Sessão Pública na Sede da Prefeitura

Municipal de Jaguarari, o Pregoeiro Oficial, Sr. Getro de Oliveira Amaral, designado pelo Decreto

de nº. 003/2020, como também a Equipe de Apoio formada pelo Sr. Cosme Pereira de Castro e o

Senhor Wellington Silva dos Santos, servidores efetivos do Municipio, presente também na sessão

o Bel, Allan Abbchusen de Santana, Procurador Geral do Município a Senhorita Tamires Xavier

Marques Nutricionista da Secretaria Municipal da Secretaria de Educação“ para recebimento,

abeitura, análise das propostas de preços e julgamento da documentação de habilitação do Pregão

Presencial Sistema de Registro de Preço de 11“. 006/2020, cujo objeto encontra-sc preambularmente

declinado. Antes da abertura da sessão, o Pregoeiro explicou os procedimentos da licitação, do

edital, que, frisa—se, não foi impugnado. Assim, após tais obscwaçõcs, no horário previsto, na

presença de todos, o Sr. Pregoeiro Oficial. declarou aberta a sessão, verificando a presença dos

licitantes que apresentaram as credenciais juntamente com a documentação de identificação. Após

recepcionados os documentos de credenciamento e analisados passamos vistas das referidas

documentações aos representantes onde foram declarados credenciados na forma que segue:
 

 

 

 

  

LICITANTES * REPRESENTANTES

ELIENE SANIANA SANTIAGO EIRELI Alfiedo Reis Mulungu

CNPJ: 24.158598/0001-00 (PF 014. 20457545

IDAIL'I ON .IARLE 5 DO NASCIMENTO COMERCIAL-MF. ldailton Iarle saiãiiagb do Nascimento

CN PJ: 04352523/000l-58 ('PF:997,297. 1 75401

EN ECLETO GONÇALVES DE ARAUJO EIRELI . EPP HenrioEe Jose da Conceição Mattos

CNPJ- 91.501 0510001se (PF03909554500 1 
 

Na sequência fOIam iecebidos os envelOpes contendo as piopostas de preços e as documentações

de habilitação (envelopes nº I e 2), respectivamente, devidamente lubricados das mãos dos

respectivos representantes. Logo após o Pregoeiro procedeu às aberturas dos envelopes contendo as

propostas de preços, verificando a conformidade dos mesmos com as exigências, constatando

atendimento ao Edital, foram consideradas classificadas para a fase de lances, as empresas presentes

na sessão e abaixo identificadas:

 

 

Empresas Classificadas:

ELIENE SANTANA SANTIAGO EIRELI _

CNPJ: 24.158,598/0001-00

IDAIL'I'ON JARLE 5 DO NASCIMENTO

COMERCIAI -ME

CNPI: O 523.0001-58

ENECLETO CONCALVES DE ARAUJO EIRELI-

EPP

CNPJ: 97.501.951,I'000l—86
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ESTADO DA BAHIA

,: 4-1, PREFEITURA VILNICIPAL DE JAGUARARI

JAGUARARI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

O Pregoeiro solicita que os representantes das empresas licitantes que rubricassem nos envelopes

que ficaram em mãos da comissão, e decide suspender a sessão, avisa aos participantes a nova data

para o ertame será di gad no Diário Oficial do Municipio. neste ato, encerrada a sessão,

ue lida e achada conforme, vai assinada por mim,

-- Getro de Oliveira Amaral, que funcionei como

estíijão, pelos licdt/àt/es presentes Piegoeiio Equipe de Apoio, encaminhando os autos para

ana se da Controladoria do Municipio Piocuradoria para após ser encaminhado ao Excelentíssimo

W&câêm & TON SILVA DOS SANTOS

MEMBRO MEMBRO

  

,

 

   

  

  

IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES DAS EMPRESAS PARTICIPANTES

 

 

LICITANTES REPRESENTANTES

ELIENE SANTANA SANTIAGO EIRELI MQMulungu

CNPJ: 24.158598/0001-00 , CPF: ' 294,375-45
 

IDAILTON JARLE S DO NASCIMENTO COMERCIAL-ME Idailton JarÍe» an la do Nascimento

 
CN PJ: 04.352523/0001—58 CPRWW75-91 7

 

  

 

ENECLETO GONÇALVES DE ARAUJO EIRELI - EPP Henri

CNPJ: 97.501.951/0001—86

sé da Conceição Mattos

F:939.695,545—00   
 

mix/um;) )( YIQLLLCVCUZA

Tamires Xavier Marques Nutricionista

Secretaria Municipal da Secretaria de Educação

l
x
)
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CONTRATO (Nº 14/2020)

'lfFEIIUIADE

“mi: : “f.-nr- ,“:J'u Inda—

CONTRATO Nº 14/2020

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI E

JURANDIR GOMES GAMA. PARA PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS ARTISTICOS.

O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, Estado da Bahla, pessoa jurídica de direito público interno,

por intermédio da Prefeitura Municipal, CNPJ nª. 13.988.316f0001-85. situado na Praça

Alfredo Viana. nº 02, Centro. Jaguarari — Bahia. neste ato representada pelo Preie'rtci

Municipal o Sr. EVERTON CARVALHO ROCHA, brasiieiro, maior, portador do CPF nº

974.99839572 & RG. Nº. 0466877269 SSP/BA, residente à Avenida do Contorno, 03,

Centro. Jaguarari—BA; legalmente investido e no exercício de Prefeito, denominado,

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JURANDIR GOI-IES GAMA, CNPJ Nº:

33.47559710001-80, Rua São Francisco nª 308. Parque Residencial — Juazeiro — Bahia.

neste ato. representado pelo Sr. JURANDIR GOMES GAMA. CPF nª 035.098,415-81. aqui

denominada CONTRATADA. com fulcro na. Inexlglbllldade de Llcltação nº 03!2020. artigo

25 Inciso III, da Lei 3566193. resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de

Serviços Artísticos. do Processo Administrativo nª. 1Bf2020, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA .. Do OBJETO

1.1 Constitui—se objeto do presente contrato para apresentação artística de TINHO DO

ACORDEON. durante os Fesieios do Catuaba em comemoração ao Padroeiro São

Sebasiião, no dia 2510112020. na comunidade do Catuaba, município de Jaguararir'BA.

1.2 A atração artística. ora contratada e a seguir nomeada, se apresentará na comunidade

de Catuaba, município de Jaguarari, coniorme discriminado:

 

 

    
 

  

TEMPO
— LOCAL DA HORA !

DATA ATRAÇAO APRESENTAÇÃO SHOW DE VALOR

SHOW

TlNI-IO DO _
25101 f2020 ACORDEON CATUABA 02 .00h 03HS R$ 7.000,00

TOTAL R$ 7.000,00 
 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução ora pactuado é o por preço global. /W

.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI jl/

Praça Alfredo Viana. n'ª 02 — Centro —JapuamrUBà

CNPJ nª. 13388313000135
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FAEIHILIIA BÍ

Uri-|J Pri-1.3.» |"-'1'i..' 'oilo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

O preço global do presente contrato é da ordem de R$ 7.000,00 (Sete mil resist. resultante

do preçº acima indicado. devendo o pagamento ser efetuado em 02 tduas) parcelas. sendo

paga a 1ª parcela no valor de R$ 3.500,00 [três mil e quinhentos reais), correspondente a

50% (cinqiienta por cento) após a assinatura do contrato e a 2ª parcela no valor de R$

3.500,00 (três mil e quinhentos reais). correspondente a 50% (cinqiienta por cento) após a

respectiva apresentação. até 05 [cinco] dias úteis após a entrega da Nota Fiscal Fatura na

Secretaria da Fazenda - SEFAZ.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA

O presente contrato terá vigência de sua assinatura e 2002/2020.

CLÁUSULA QUINTA - DA LOCAÇAO nos RECURSOS

As despesas oriundas do presente Acordo correrão por conta do orçamento vigente desta

Preleitura.

UNIDADE: 90.01 —SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER—- (2020)

AÇAO:2.034 — MANUTENÇAO DOS FESTEJOS TRADICIONAIS. CULTURAIS E RELIGIOSOS

ELEMENTO: 3330.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS — P. JURIDICA

FONTE: 010000 — RECURSOS ORDINARlOS:

FONTE: 920042 — ROYALTIESJFEPJCFM:

FONTE: 8210 — FCBA - Fundo de Cultura do Estado da Elahia.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente Acordo unilateralmente,

antes do prazo previsto para seu término. por inadimplemento contratual ou para atender ao

interesse público. coníorme art. 77 e Art. 55, IX da Lei nº. 8.666JÍ93.

6.2 O CONTRATADO pode igualmente rescindir o Acordo nas hipóteses em que o Poder

Público der causa, nos termos da legislação vigente.

6.3 O presente Contrato será rescindido caso uma das partes descumpre o pactuado nas

cláusulas deste instrumento.

6.4 Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso fortuito ou a força

maior, as partes deverão pactuar outra data ou proceder à devolução dos valores e a

reposição do que foi gasto nos preparativos.

6.5 A parte que der causa à rescisão do presente instrumento pagará multa de 50%

(cinquenta por cento) do valor do presente contrato, conforme estabelecido no art. 55, VII da

Lei nº. 066603

6.8 Constitui motivo para rescisão do contrato, conforme estabelecido nos incisos do art. 78

da Lei nº. 856393.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

Praça Alfredo Viana. nº 02 — Centro — JaguarariBA

CNPJ nª. 13.9383190001-85  
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FAIHII'IJ'ADE

|,Irrlu .“)qu |“ªl't: aida.

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXCLUSIVIDADE PARA CONTRATAR

A CONTRATADA, no regular desempenho de suas atividades e visando demonstrar que

atende as exigências legais. declara. ser mandatário dos direitos de exploração econômica

para exibição, ao vivo, da atração acima nomeada, de acordo com instrumentos contratuais

de exclusividade, em anexo, partes integrantes do presente Acordo, condição na qual

contrata e ajusta com a CONTRATANTE. a realização de SHOW, cuja realização se dará. na

data prevista na cláusula prlmeira.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULACAO AO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nª 032020.

O presente contrato se vincula ao Termo de Inexigibilidade de Licitação que tomou o nº

032020, fundada no art. 25, III da Lei 8.6661'93.

CLAUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL & execução no CONTRATO E

ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS

O presente Contrato é regido pata Lei nº 8666f93 e modificações posteriores. Nos casos e

situações omissas neste termo, aplica-se o que. para o caso específico, estabelecerem as

legislações estadual e federal, seguindo-se o que. para a hipótese, determinaram a melhor

doutrina ejurispmdéncia.

CLAUSULA DÉCIMA — DAS RESPONSABILIDADES

10.1 Constitui--se responsabilidade da CONTRATADA a hospedagem e transporte dos

artistas relacionados na cláusula primeira deste Instrumento bem assim dos respectivos

músicos e instrumentos musicais necessários às apresentações dos espetáculos

contratados.

10.2 Constitui-se responsabilidade da CONTRATADA manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na inexigibilidade de licitação.

10.3 Constitui-se responsabilidade da CONTRATADA, a apresentação da Atração TINHO

DO ACORDEON, na data e horário discriminado na Cláusula Primeira, sob pena de

devolução da antecipação etetuada para contratação, bem como o ressarcimento dos

valores gastos com estrutura para realização do evento na referida data.

10.4 Cabe à CONTRATANTE se responsabilizar por todo o esquema de segurança,

devendo. para tanto. contactar com a Policia Militar, do Estado da Bahia, afim de garantir a

integridade física dos artistas do inicio ao fim dos shows, como também providenciar as

licenças e alvarás junto aos Órgãos de cultura, de direitos autorais e outros que se fizerem

necessários para o fiel cumprimento desta CONTRATO.

10.4 Conforme o que determina o art. 6? da Lei 8666/93, a CONTRATADA nomeia a

Secretária de Educação como representante da administração para acompanhamento e

liscaiização da execução do presente contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

Praça Alfredo Viana nº 02 — Centro —JagueledeA

CNPJ nª. 13.988,3161'0001—85  
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PREFErIL-tl DE

Lin-o ! .iu-.l-- I"!“xl 'a'-Jo-

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de glosar quaisquer documentos contábeis que

não atendam às exigências legais efou possam trazer consequências danosas à prestação

das contas“. e que não espalhem & realidade da aquisição realizada. efetivamente.

II —O CONTRATADO implementará as sugestões e determinações da CONTRATANTE,

sempre com Objetivo de melhor atender ao interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO FORO

Fica eleito o foro da comarca da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer controvérsias

oriundas da execução do presente contrato:

As partes contratantes obrigam-se. por si e por seus sucessores a qualquer título. a cumprir

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento

em 03 (três) vias de igual teor e forma. na presença das testemunhas abaixo, para que se

produzem. seus jurídicos e legais eieitos.

JAGUARARIIBA. 24 DE JANEIRO DE 2020.

 

EVERTON CARVALHO ROCHA

Prefeito Municipal

CONTRATANTE - Municipio de JAGUARARliBa

JURA IR G MES GA A

Representante Legal — CPF nª 03 .098.415-81

CONTRATADA - JURANDIR GOMES GAMA

CNPJ nª. 33.475.597i0001-60

TESTEMUNHAS:

 

NOME:

CFFIRG:

 

NOME:

CPFIRG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

Praça Alfredo viana, nº 02 — Centro —JaguarariBA

CNPJ nª. 13.988,316r0001 es
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CONTRATO (Nº 16/2020)

, .

PQEIEIYUUA DE

F'ir's:1'lr|'uII--lr-J--J.ª.-t1.'..

CONTRATO Nº 16f2020

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE s: FAZEM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI E

HOMERO OLIVEIRA DA SILVA PRoouçOES

ARTISTICAS, PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

ARTÍSTICDS.

O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, Estado da Bahia. pessoa juridica de direito público interno.

por intermédio da Preieiture Municipal, CNPJ nª. 13.QBB.316/0001-BS, situado na Praça

Alfredo Viana, nº 02, Centro, Jaguarari — Bahia. neste ato representada pelo Preieito

Municipal o Sr. EVERTON CARVALHO ROCHA. brasileiro. maior. portador do CPF nª

974.998.095-72 e RG. Nª. 04668772—69 SSPJBA, residente á Avenida do Contorno. 03.

Centro, Jaguarari-BA; legalmente investido e no exercício de Prefeito, denominado,

simplesmente CONTRATANTE. e a empresa HOMERO OLIVEIRA DA SILVA

PRODUÇÓES ARTÍSTICAS, CNPJ Nº: 08.6“.071f0001-62, Avenida Luiz Eduardo

Magalhães, nº. 452, Sala 01, CEP: 48300-000, Centro' Monte SantOfBA, neste ato,

represemado pelo Sr. HOMERO OLIVEIRA DA SILVA. CPF nª 505.947.705-30. aqui

denominada CONTRATADA, com tulcro na Inexigibilidade de Licitação nº 0402020, artigo

25 Inciso III, da Lei B.BBSIBB, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de

Serviços Artísticos. do Processo Administrativo nª. 2402020, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO

l.1 Constitui-se objeto do presente contrato para apresentação artistica de FORRÓ DOS

PIRIBOYS! durante os Festejos do Catuaba em comemoração ao Padroeiro São Sebastião.

nO dia 250112020, na comunidade do Gatuaba, município de JaguararilBA.

1.2 A atração artistica. ora contratada e a seguir nomeada. se apresentará na comunidade

de Catuaba. municipio de Jaguarari, conforme discriminado:

 

 

     
    

TEMPO
- LOCAL DA HORA !

"ª“ “"-“ªçªº APRESENTAÇÃO snow sgãw “”“-ºª

FORRÓ nos .
25011 [2020 PIRIBOYS CATUABA 00.00h 02HS R$ 3.500,00

TOTAL R$ 3.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução ora pactuado e O por preço global.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI '/  Praça Alfredo Warta, nª 02 — Centro —JaguararIJBA

CNPJ nº. Iesaaetsroom-ss |
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DEIIEIIUIA DE

Uum fut-.um pc.—'ª: it.“-:!:..—

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

0 preço global do presente contrato é da ordem de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos

reais), do preço acima indicado. devendo o pagamento ser etetuado em uma única parcela

até 05 [cinco) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal Fatura na Secretaria da Fazenda -

SEFAZ.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA

O presente contrato terá vigência de sua assinatura 3 2410202020.

CLÁUSULA QUINTA - DA LOCAÇÃO Dos RECURSOS

As despesas oriundas do presente Acordo correrão por conta do orçamento vigente desta

Prefeitura.

UNIDADE: 90.01 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER - (2020)

AÇÃO-.au“ - MANUTENÇAO DOS FESTEJOS TRADICIONAIS. CULTURAIS E RELIGIOSOS

ELEMENTO: 3330.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - P. JURIDICA

FONTE: 010000 — RECURSOS ORDINÁRIOS;

FONTE: 920042 — ROYALTIESTFEPICFM;

FONTE: 8210 - FCSA - Fundo de Cultura do Estado da Bahia.

CLÁUSULA SEXTA - nA RESCISÃO

6.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente Acordo unilateralmente.

antes do prazo previsto para seu término. por inadimplemento contratual ou para atender ao

interesse público. conforme art. 77 e Art. 55. IX da Lei nº. B.SEBISS.

6,2 O CONTRATADO pode igualmente rescindir o Acordo nas hipóteses em que o Poder

Público der causa. nos termos da legislação vigente.

6.0 O presente Contrato será rescindido caso uma das partes descumpre o pactuado nas

cláusulas deste instrumento.

5.4 Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso fortuito ou a força

maior, as partes deverão pactuar outra data ou proceder à devolução dos valores e à

reposição do que foi gasto nos preparativos.

5.5 A parte que der causa à rescisão do presente instrumento pagará multa de 50%

(cinquenta por cento) do vetor do presente contrato. conforme estabelecido no art. 55. VII da

Lei nº. 8.656/93

5.8 Constitui motivo para rescisão do contrato, conforme estabelecido nos incisos do art. 78

da Lei nº. 0.666I'93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

Praça Arlrcdo Viana. nª 02 —- Centro - JaguararIIBA

CNPJ nª. 11198831 630001 -35
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXCLUSIVIDADE PARA CONTRATAR

A CONTRATADA, no regular desempenho de suas atividades e visando demonstrar que

atende as exigências legais. declara. ser mandetária dos direitos de exploração econômica

para exibição, ao vivo, da atração acima nomeada. de acordo com instrumentos contratuais

de exclusividade, em anexo, partes integrantes do presente Acordo. condição na qual

contrata e aiusta com a CONTRATANTE, a realização de SHOW, cuia realizaçao se dará na

data prevista na cláusula primeira.

CLÁUSULA OITAVA— DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº Mºon.

0 presente contrato se vincula ao Termo de Inexigibilidade de Licitação que tornou o nª

042020, fundada no art. 25, III da Lei 8.665f93.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO E

ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS

O presente Contrato é regido pela Lei nº 8656293 e modificações posteriores. Nos casos e

situações omissas neste termo. aplica-se o que. para o caso específico. estabeteoerem as

legislações estadual e federal. seguindo—se o que, para a hipótese. determinaram a melhor

doutrina e turisprudéncia.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES

10.1 Constitui-se responsabilidade da CONTRATADA. a hospedagem e transporte dos

artistas reiacionados na cláusula primeira deste instrumento bem assim dos respectivos

músicos e instrumentos musicais necessários as apresentações dos espetáculos

contratados.

10.2 Constitui-se responsabilidade da CONTRATADA manter. durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na inexigibilidade de licitação.

10.3 Constitui-se responsabilidade da CONTRATADA, & apresentação da Atração FORRÓ

DOS PIRIBOYS, na data e horário discriminado na Cláusula Primeira, sob pena de

devolução da antecipação efetuada para contratação. bem como O ressarcimento dos

valores gastos com estrutura para realização do evento na referida data.

10.4 Cabe à CONTRATANTE se responsabilizar por todo O esquema de sagu rança.

devendo. para tanto. contactar com a Policia Militar. do Estado da Bahia. a fim de garantir a

Integridade física dos artistas do inicio ao fim dos shows, como também providenciar as

licenças e alvarás íunto aos Orgãos de cultura. de direitos autorais e outros que se fizerem

necessários para o fiel cumprimento deste CONTRATO.

10.4 Cºnforme o que determina o art. 67 da Lei B.BSBI'QS, a CONTRATADA nomeia a

Secretária de Educação como representante da administração para acompanhamento e

fiscalização da execução do presente contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

Praça Alfredo Viana, nº 02 - Centro - JaguarariI'BA

CNPJ nª. 13.9&B.316I0001-85 lr
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

| - A CONTRATANTE reserva-se o direito de glosar quaisquer documentos contábeis que

não atendam às exigências legais efou possam trazer consequências danosas à prestação

das contas; e que não espalhem a realidade da aquisição realizada, efetivamente.

II -O CONTRATADO Implementara as sugestões e determinações da CONTRATANTE.

sempre com objetivo de melhor atender ao interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer controvérsias

oriundas da execução do presente contrato;

As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título. a cumprir

O presente contrato. E. por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento

em 03 (três) vias de igual teor e forma. na presença das testemunhas abaixo. para que se

produzam. seus jurídicos e legais efeitos.

JAGUARARIIBA, 24 DE JANEIRO DE 2020.

M'
EVERTON CARVALHO ROCHA

Prefeito Municipal

CONTRATANTE — Municipio de JAGUARARIiBa

 

ªnºs (Qin/ma &;W

/ HOMERO OLIVEIRA DA SILVA

.) Representante Legal — CPF nª 505.947.705-30

CONTRAT DA -HOMERO OLIVEIRA DA SILVA PRODUÇOES ARTÍSTICAS

' CNPJ nº. 081384071 (0001 452

TESTEMUNHAS:

 

NOME:

GPFIRG:

 

NOME:

CPFIRG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

Praça Atiredo Viana. nº 02 — Centro —JaguararilBA

CNPJ nº. 13.950.31&i0001-85
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CONTRATO (Nº 17/2020)

J PREFEITURA MUNICIPAL DE IAGUARARI

%,,' ESTADO DA BAHIA

CONTRATO N' (117/2020

EMENTA: Contrato que celebra o

município de Jaguarari e a empresa

TRISTATE TECNOLOGIA E

TELECOMUNICAÇÓES LTDA-ME.

CONTRATIANTE'. O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, ESTADO DA BâHIA, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Praça Alfredo Viana, s/n, Centro, CEP 48360-000,

inscrito no CN PJ sob o nª 13.988316/0001—85, sitio oficial www,]aguarari.ba.gov.br, por

conduta do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor EVERTON CARVALHO ROCHA,

portador do CPF nª. 974.998.895-72 e RG nº. 04668772—59 SSP/BA, residente e

domiciliado em ]aguarari, Bahia;

CONTRATADA: empresa TRISTATE TECNOLOGIA E TELECOMUNICAÇÓES [TDA-ME,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Caraíba n.º 10, letra A, Núcleo

residencial Pilar. na cidade de Jaguarari-BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n,“-

14.550.613/0001-98, neste ato representado por Edllania Alves de Souza. inscrito no

CPF/MF sob o n.º 028.410.675—56. residente e domiciliado na cidade de Juazeiro—Ba;

Resolvem firmar instrumento contratual mediante as seguintes cláusulas.

1. SUPORTE JURÍDICO

1.1. 0 presente instrumento tem como suportejuridico :) Decreto—Lei Federal

nº 2.348/1940, Lei Federai nº 5.320/1964, Lei Federal nº 8.078/1990, Lei

Federal nº 8.429/1992. Lei Federal n.º 8655/1993, Lei Federal nº

9.613/1998, Lei Complementar nº 123/06, Lei Federal nº 104059002,

Lei Federal n.? 10.520/2002; Decreto Federal nº 3555/2000; Decreto

Municipal 121/2019 — Regulamenta Cotações por meio de Banco de

Preço e outras prouidências; Decreto Municipal 134/2019 — Regulamenta

o Sistema de Registro de Preco no municipio dejaguarari.

1.2. O presente instrumento decorre do resultado do Processo Administrativo

232/2019, Pregão Presencial n.º 0550019, homologado em 2501/2020.

e da Ata de Registro de Preço nº 007/2020 de 27/01/2020.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente instrumento e: Contratação de empresa

para a prestação de serviço de fornecimento de conectividade |P —

Internet Protocol. por meio de link dedicado a Prefeitura Municipal de

Jaguarari/BA e seus demais órgãos.

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

3.1. O presente objeto sucinto as especificações e seguir:

Pagma 1 de 18
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]AGUARARJ

«um...-Im, ,;--. I-.- .- -.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          
 

Periodo

Secretaria/órgão] Valor da Valor ..

- v lo
Item Unidade[Setor Velocidade em Localização instalaçao mensal a r anuel

MESES

01 ”ªmº º“ 30 MEGAS " PMÇGÉIIIITEDO R$ 00 00 R$ “5
PREFEITURA MESES IAGUAMRLBA 1.333,73 16.592,16

SECRETARIA DE PRAÇA DE

EDUCAÇÃO, 1: CONVIVÉNCIA — R$

02 CULTURA, 20 MEGAS MESES PADRE EUGENIO R$ 00,00 R$ 922,00 11 054 00

ESPORTE. POSSAMAII/ , ' '

TURISMO E LAZER JAGUARARI-EA .

SECRETARIA DE PRAÇA DE ,

mundº' CONMIVENCIA —

03 CULTUM' 3 MEGAS " PADRE EUGENIO R$ 00,00 R$ 133,30 R$ 1.659,60

ESPORTE, MESES

TURISMO E uma POSSAM”!

_ “Em, JAGUARARI-on

MESMÉIÉAL 12 RUA MARCOLINO

04 3 MEGAS DE BARROS/ R$ 00,00 R$ 130,30 R$ 1.659,50

FLORIANO MESES JAGUARAMBA ,

_ PEIXOTO ,

ESCOLA |

05 MUNICIPALJoAO 3 MEGAS Mªªs 3533335“ R$ 00,00 R$ 133,30 R$ 1.659,60

FERREIRA MATOS

ESCOLA 12 RUA PEDRO

os MUNICIPAL LUIZ 3 MEGAS MESES SANTANA! R$ 00,00 R$ 138,30 R$ 1.659,50

VIANA FILHO JAGUARARI-RA

ANEXO DA ESCOLA 12 RUA MARCOLINO '

07 FLORIANO 3 MEGAS MESES DE BARROS] R$ 00,00 R$138,30 051.659,50

PEIXOTO JAGUARARI-BA

. ESCOLA

MUNICIPALIOSE 12 MUNICIPIO DE

03 ANTONIO DOS 3 MEGAS MESES IACUNA R$ 00,00 R$ 138.30 R$ 1.655,60

SANTOS

ESCOLA

09 MUNICIPAL LAURO 3 MEGAS 12 MUNªCÍP'º DE R$ 00,00 ª R$ 130,30 R51.059,60
MESES GAMELEIRA

_ DE FREITAS _,

ESCOLA

MUNICIPAL 12 MUNICÍPIO OE

10 MARCELINO 3 MEGAS MESES GAMELEIRA R$ 00,00 R$ 138,30 [ R$ 1.659,60

' CRISOSTOMO ) _

ESCOLA 11

11 MUNiCIPAL 3 MEGAS MESES DISTRITO DE PILAR R$ 00,00 - R$ 130,30 R$ 1.559,60

MÁRCIA CARDOSO |

Página 2 de IB
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ESTADO DA BAI-IIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]AGUARARI

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          
 
 

ESCOLA ' 12 :“

12 MUNICIPAL PEDRO 3 MEGAS DISTRITO DE PILAR R$ 00,00 R$ 133,30 R$1.659,60
MESES

CALMON

ESCOLA 12

13 MUNICIPAL DE 3 MEGAS MESES DISTRITO DE PILAR R$ 00,00 R$ 133,30 | R$ 1.659,60

, PILAR

' ESCOLA

MUNICIPAL MARIA 12 MUNIcíPID DE
14 [mm CARNEIRO 3 MEGAS MESES JUACEMA R$ 00,00 R$138.30 R$ 1.659,60

0. DE SA

ESCOLA

1S MUNICIPAL DE 3 MEGAS Mªiº“. “3253235 R$ 00,00 R$ 136,30 R$ 1.659,60

PRODUÇÃO

ESCOLA

.15 MUNICIPAL MÁRIO 3 MEGAS mªs “253523535 R$ 00,00 R$133,30 R$ 1.659,60

NEGROMONTE

ESCOLA

LT MUNICIPAL MARIA 3 MEGAS ªº MUN'dP'º DE R$ 00,00 R$ 130,30 R$ 1.659,60
MESES CATUNI

IVETE

PRAÇA DE

12 CONVIVENCIA—

18 CDC- SEMEC 5 MEGAS MESES PADRE EUGENID R$00,00 R$ 230,50 R$ 2.756,00

POSSAMAT -

JAGUARARI/BA |

CDC - JOÃO 12 AVENIDA POPULAR

19 FERREIRA MATOS 3 MEGAS MESES lJAGUARARI-RA R$ ºº'ºº R$ lªª'ªª “5155950

12 MUNICÍPIO DE
20 CDC—GAMELEIRA 3 MEGAS MESES GAMELEIRA R$ 00.00 R$ 139,30 R$ 1.659,60

12 MUNICÍPIO DE
21 CDC— FLAMENGO 3 MEGAS MESES FLAMENGO R$ 00,00 R$ 138,30 R$ 1.659,60

CDC— 1.2 MUNICÍPIO DE

. 22 MACÃMBIRA 3 MEGAS MESES MACAMBIRA R$ 00,00 R$138,30 “R$ 1.659,60

23 CDC - PILAR 3 MEGAS MÉÉES DISTRITO DE PILAR R$ 00,00 R$ 133,30 R$ 1.659,60

12 MUNICIPIO DE ' "
za CDC-JACUNA 3 MEGAS “MESES JACURA R$ 00.00 R$ 133,30 R$ 1.659,60

12 MUNICI'EIO DE i

25 CDC -IUACEMA 3 MEGAS MESES JUACEMA R$ 00,00 R$ 138,30 R$ 1.659,60 |

11 RUA MARCOLINO

26 BIBLIOTECA SESI 3 MEGAS MESES DE BARRos/ R$ 00,00 R$ 133,30 R$ 1.659,60

_ IAGUARARLRA

27 aIaLIOTECA SESI 3 MEGAS MªãES DISTRITO DE PILAR R$ 00,00 R$ 139,30 R$ 1.659,60

Página 3110 13
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]AGUARARI

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          
 

-I- . 00.1: A...-I roam

* RUA Do ENGENHO

CMEI — IEDA 12 - BAIRRO PADRE

211 BARRADAS 5 MEGAS MESES EUGENIO R$ 00,00 R$ 230,50 R$ 2.766,00

CARNEIRO POSSAMAY/

!AGUARARI-BA

ESCOLA DE
29 GENIPAPO 3 MEGAS 12 VEZES GENIPAPO R$ 00,00 R$ 133,30 R$ 1.659,60

sªlª:? ªº 12 RUA MARCOLINO

30 DESENVOLVIMENT 10 MEGAS MESES 1201552331“ R$ 00,00 R$ 461,00 R$ 5.532,00

o SOCIAL

SECRETARIA DE

AÇÃO E 12 RUA MARCOLINO

31 DESENVOLVIMENT 10 MEGAS MESES DE BARROS! R$ 00,00 R$ 461,00 R$ 5.532,00

. O SOCIAL- BOLSA JAGUARARI-BA

FAMILIA

12 RUA DO

32 CRAS - MAE ANA 5 MEGAS MESES CONTORNO - R$ 00,00 230,50 R$ 2.266,00

I IAGUARARI/BA

CRAS - PORTAL DA 12

_33 “Mum 10 MEGAS MESES DISTRITO DE PILAR R$ 00,00 R$ 461,00 R$ 5.532,00

RUA

12 FORTALEZNPADRE

34 CREAS 5 MEGAS MESES EUGÉNID R$ 00,00 R$ 230,50 R$ 2.266,00

fIAGUARARI/BA

MARCOLINO DE

35 533310 5 MEGAS Mªis BARROS [ R$ 00,00 R$ 230,50 R$ 2.766,00

_ _ JAGUARARI/BA _

12 ALFREDO vIANA

36 CASA LAR 5 MEGAS MESES ”AGUARAWBA R$ 00,00 R$ 230,50 R$ 235690-

12 ALFREDO VIANAf

. 32 CREDIBAHIA 5 MEGAS MESES JAGUARARLBA R$ 00,00 RS 230,50 R$. 2.766,00

RUA PEDRO

33 55.32.5132? DE 15 MEGAS Mªis SANTANA; R$ 00,00 R$ 691,50 R$ 6.298.00

JAGUARARI—BA _

RUA MARCOLINO

39 $$$ka 10 MEGAS Mªis DE BARROS! R$ 00,00 R$ 451,00 R$ 5.532,00

JAGUARARI-BA

12 AVENIDA .

do SAMU SEDE 3 MEGAS MESES POPULARES! R$ 00,00 R$ 138,30 R$ 1.659,60

JAGUARARI-BA

RUA PEDRO

41 325235; 5 MEGAS Mgª SANTANA ,! R$ 00,00 R$ 230,50 R$ 2.266,00

JAGUARARI-BA

Página 41 de 15
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Furlani-In

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI
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%

. AVENIDA * |

42 CENTRDP'ÍÍAUDE 5 MEGAS Mªis POPULARES! R$ 00,00 R$ 230,50 R$ 2.266,00

“ JAGUARARI-BA

43 SAMU PILAR 5 MEGAS mªs DISTRITO DE PILAR R$ 00,00 R$ 230,50 R$ 2.266,00

CAPS - CENTRO DE 12 RUA CUSTODIO

AA ATENÇAO 5 MEGAS MESES BARBOSA [ R$ 00,00 R$ 230.50 R$ 2.766,00

PSICOSSOCIAL JAGUARARI-BA

SETOR DE 12 RUA DOS

05 COMBATE A 5 MEGAS MESES OPERARIOS/ R$ 00,00 R$ 133,30 R$ 2.266,00

EDEMIAS JAGUARARI-DA

PSF— RAUL LOPES 12

46 ESCUDEIRO 3 MEGAS MESES DISTRITO DE PILAR R$ 00,00 R$138,30 R$ 1.659,60

PSF-IOSEFA 12 MUNICIPIO DE

.47 MANA 3 MEGAS MESES GAMELEIRA R$ 00,00 R$ 133,30 R$ 1.659,60

PSFÍIOSELINIA PIO 12 MUNICÍPIO DE
3 30 .

46 DE FARIAS 3 MEGAS MESES CATUNI R$ 00,00 R$ 1 3, R$ 1 659,60

PSF — MARINALVA ,

49 DE SOUZA 3 MEGAS MÉÉES É:“IFÉAIFRISSEÍ R$ 00,00 R$ 133,30 R$ 1.659,60

FERNANDES ]

PSF- ODILON 12 BAIRRO ODILON

50 GONÇALVES 3 MEGAS MESES GONÇALVES R$ 00.00 R$ 133.30 R$ 1.659,60

51 PSF — PILAR 3 MEGAS mªs DISTRITO DE PILAR R$ 00,00 R$ 133,30 R$ 1.659,60

POSTO DE SAÚDE 12 MUNICÍPIO DE

52 DEIUÁCEMA 3 MEGAS MESES , JUACEMA R$ 00,00 R$138,30 R$ 1.659,60

POSTO DE SAÚDE 12 MUNICÍPIO DE

53 D? FLAMENGO 3 MEGAS MESES FLAMENGO R$ 00,00 R$133,30 IRS1.659.60

12 MUNICIPIO DE

SA PSF— MACAMBIRA 3 MEGAS MESES MACAMBIRA R$ 00,00 R$ 133,30 R$ 1.659,60

_ 12 MUNICÍPIO DE '
.55 PSF -IACUNA 3 MEGAS MESES MCUNÃ R$ 00,00 | R$138.30 R$1.559,60

SALA DE 12 '

_56 ESTAMZAÇÃO 3 MEGAS MESES DISTRITO DE PILAR R$ 00,00 . R$ 133,30 51.659,60.

PRAÇA LAURA DE I

52 5353333355 10 MEGAS mªs EREDAS ,! R$ 00,00 R$ 461.00 R$ 5.532,00

,
. JAGUARARI-BA
|.

I RUA CASTRO

SB :,ifgíªãlêãª 10 MEGAS Mães ALVES/ R$ 00,00 R$ 461,00 R$ 5.532,00

, JAGUARARI-BA

', SECRETARIA DE 12 RUA DA llNHAI
i 59 DBMS 10 MEGAS MESES 1AGuAR“FBA R$ 00,00 R$ 461,00 R$ 5.532,00

' 12 MARCOLINO DE

60 FÓRUM 10 MEGAS MESES BARROS] R$ 00,00 | R$ 461.00 R$ 5.532,00

JAGUARARI-BA
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12 PRACA LAURO DE , _

51 PRAÇA DA FEIRA ll] MEGAS MESES FREITAS ] R$ 00,00 R$ 461,00 R$ 5.532,00

JAGUARARI-BA

PRAÇA ALFREDO

62 “magª?“ 10 MEGAS mªs VIANA; R$ 00,00 R$ 451,00 R$ 5.532,00

JAGUARARI-BIA

PRAÇA ARIOMAR 12 .
[ID . R 5. ,

63 ROCHA DE PILAR 10 MEGAS MESES DISTRITO DE PILAR R$ 00, R$ 461,00 5 532 00

SUBPREFEITURA 12
R$

64 DE PILAR 20 MEGAS MESES DISTRITO DE PILAR R$ 00,00 R$ 922,00 11105490

PRAÇA DO JARDIM 22 RUA CUSTODIO
' ,0 , 0 R . I

65 Do INDIO 10 MEGAS MESES BARBOSA FIS 00 0 R$ 461 0 S 5 532 00

R$ R$

Valortotal R$ ºº'ºº 17.333,33 208.000,00

4. DAS ESPECIFICAO TECNICA

4.1. 0 Objeto Deste contrato deverá seguir a rigor as especificações técnicas

descritas em sua proposta de preço, anexa a este contrato, de acordo

com a solicitação da Contratante, de imediato, In loco, após Solicitação

oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho.

5. DO PREÇO

5.1. O valor global para a prestação do objeto deste contrato é de R$

203.000,00 (duzentos e oito mil realsI. 'ªlunº deverá ser para conforme O

fornecimento.

6. DA VIGENCIA DO CONTRATO

6.1. O Contrato terá V3IIdadE dE 12 Idoze] meses contados da data de sua

assinatura limitando-se aos deuidOS créditos orçamentários nos termos

do Art. 57 caput e inciso I da LEI 8656/93, salvo OS casos previamente

estabelecidos em Iai, especialmente OS ditames de Mt. 57. I, II, N e V da

Lei 8.656,19?»

7. DA PRESTAÇÃO no SERVIÇO

7.1. O objeto deste contrato deverá ser entreguefinstalado conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Administração no prazo máximo

de 0? dias corridos a contar da solicitação de forneclmento.

7.2. A solicitação deverá ocorrer por meio do e-rnaíl:

pm]1dlrcompras©gmaíl.com para o e-mail dominio—

Cantabilêmolxombr.

7.2.1. É de Inteira responsabilidade de a contratada tomar medidas

tecnológicas para que o e-mail da contratante Chegue 'a sua caixa

armed?
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7.2.2. A licitante que mudar de e-mail dei.-erá comunicar imediatamente a

7.3.

7.4,

7.5.

7.6.

?.7.

7.8.

7.9,

7.10.

7.11.

?.12.

contratante por meio de oíicio;

O não cumprimento dos prazos previsto na alínea anterior estará

tacitamente sujeito as penalidades previstas neste instrumento

contratual;

O Provimento dos links de serviço de internet não dedicada [DSL] serão

cabe-ados com partransado, já os links de serviço de internetdedicada.

FULL-DUPLEX, serão cabeados em Fibra Ótica ou Enlace Via Rádio

Digital, com fornecimento minimo de 10 (dez) IPs públicos.

Garantir 100% de largura de banda contratada tupload/download);

Todos os equipamentos [roteadores, swits. kit provedores e outros)

fornecidos pela CONTRATADA serão em regime de comodato, para

garantir a disponibilidade de links aos diversos locais do nosso

município, conforme cronograma de instalaçãº do setor de T.I., da

Prefeitura;

Possuir smtAcordo de Nível de Serviço] que garanta pelo menos 99%

de disponibilidade do serviço no ano;

A disponibilização do serviço de internet deve ser permanente durante

14 (vinte e quatro] horas por dia >: ? [sete) dias por semana >: 365

[trezentos e sessenta e cinco) dias por ano;

As paradas para manutenções emergenciais, interrupções preventivas

ou programadas e a substituição de equipamentos devem ser

informadas a Gerencia de Tecnologia da Informação da Prefeitura

Municipal com antecedência minima de 03 Itrês) dias úteis;

As interrupções preventivas devem ser em regra realizadas no horário

de 22:00 até as 06:00 horas;

Se as paradas descritas no Item 1.6 causarem comprovada

interferência no desempenho das atividades, o CONTRATADO

concederá ao CONTRATANTE desconto na mensalidade a razão de

1/30 [um trinta avos) por dia ou fração superior a 4 [quatro) horas.

O limite de atuação sera ate o roteador ffornecido pelo CONTRATADO

durante a vigência do Contrato) que possui a função de compartilhar o

acesso com a rede local, Além disso, o CONTRATADO deverá fornecer os

cabos necessários e certificados (Categoria Se ou superior) para

interligação entre equipamentos (Ex.: roteador — switch, roteador — PC).

8. CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

8.1.

8.2.

Como condição para celebração e ma notencão do presente instrumento

contratual, o licitante deverá manter as mesmas condições de

habilitação. em conformidade com o Art. 11, XXI do Decreto Federal

3.555 de 08 de agosto de 2000 e Art, 55, XIII da Lei 8566/93;

A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total

conformidade com o presente instrumento contratual e sua proposta. e

deverá ser acompanhada dos documentos previstos no Art.. 29 da Lei

Página 7 de 18

,li/

 
 



Sexta-feira
07 de fevereiro de 2020
Ano II • Edição Nº 206

- 2 9 -

 Prefeitura Municipal de Jaguarari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m j a g u a r a r i b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

É ESTADO DA BAHIA

JAMA!!! PREFEITURA MUNICIPAL DE ]AGUARARI
lll'.|' «Jun./polir Ruim

8.3.

8.4.

8.5.

8.5.

8.7.

8666/93 e suas alterações posteriores, com vigência na data de

protocolo na administração pública.

Na não manutenção das condições de habilitação, a administração

aplicará as Sanções cabiveis nos termos da lei e deste instrumento.

Todosos pagamentos serão feitos na it:/C.: 94599—451, AG.“,963A6 - Banco do

Brasil.

O pagamento ocorrerá em ate' 30 ltrintal dias corridos nos termos do Art.

40, XIV, a, da lei 8666/93 a contar da efetiva liquidação da despesa. nos

termos do caput do art. 62 e art. 63 da lei-1.320,64.

A Liquidação se dará apos atesto de entrega dos itens por meio do gestor

do contrato;

Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da

Nota Fiscal e a efetuação do pagamento após comprovação de

recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas.

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1.

9.2.

visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde

que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno minimo de 1

(um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, O

valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo

a CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e

posterior aprovação da CONTRATANTE.

Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA

demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de

Preços e comprovara o aumento dos preços de mercado dos itens

abrangidos, considerando-se:

9.2.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da

Administração,-

9.2.2. As particularidades do contrato em vigência;

9.2.3, A nova planilha com variação dos custos apresentados;

9.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de

referencia, tarifas públicas ou outros equivalentes;

9.2.5. indice especifico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços

9.3,

9.4.

relativos ao aumento do preço, desde que devidamente

individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da

Contratada.

A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de

custos alegada pela CONTRATADA.

Os efeitos tinanceiros do reaiuste ficarão restritos exclusivamente aos

itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura

existent
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9.5. A decisão sobre O pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de

sessenta dias, contados a partir da solicitação e do fornecimento dos e

comprovantes de variação dos custos.

9.6. O prazo referido no subitem anterior ficara suspenso enquanto a

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação

solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos

custos.

9.7. Os atrasos por parte da administração, respeitando os casos previstos em

leis e normas expedidos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, serão

reajustados com juros de mora de 1% ao mês, calculado sobre o mês de

30 dias.

10. DO INDICE DE REAJUSTE DE PREÇO

10.1. O reajuste será, o percentual de desconto entre o preço estimado no

edital e o preço ofertado, aplicado sobre o valor médio da época do

reajuste;

10.2. O reajuste poderá ocorrer a pedido da contratada ou por iniciativa da

contratante, ficando a contratada obrigada a realizar o reajuste até o

percentual estabelecido pela Lei Federal 8656/1993:

11. DO APOSTILAMENTCI

11.1. A variação do valor contratual para fazer face ao realuste de preços

previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou

penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam

alteração do contrato, podendo ser registrados por simples apostila,

dispensando a celebração de aditamento,

11.2. As apostilas deverão ser realizadas pela Secretária Municipalde Finança

e Fazenda, sendo de sua inteira responsabilidade realizar as anotações

técnicas e comunicar o gestor do contrato os atos praticados;

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO

11.1. Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do

objeto contratado, correrão a conta do Programa deTraballiu consignado

no Orçamento do Municipio:

Unidade: 0601 — Secretaria Municipal de Administração e Planeja mento

Ação: 2011 — Desenvolvimento das Ações da Secretaria de

AdministraçãoePIanejamento

Elemento de Despesa: 33.90.3900 — Outros Serv Terceiros — P. Juridica

Fonte de Recurso: 0100 - Recursos Ordinários-

121. Nota de Empenho1 nº

I Confomu: art 58,61“! 51 De Lei Federal «norton-1 %
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12.3. As des pesas do ano subsequente estarão submetidas a dotação

orçamentária propria prevista para atendimento a presente finalidade, a

ser consignada à Lei Orçamentária do Município.

13. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

13,1.

13.2.

. 13.3.

13.4.

13.5.

13.5.

13.7.

13.8.

13.9.

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato,

utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por

improbidade ou prevaricação e de bom nivel moral para fornecimento

dos itens em conformidade com o objeto.

Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos du fatos

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer

irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim

tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando

repetição dos fatos.

Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal,

sujeitando—se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do

CONTRATANTE.

Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas a segurança e a

prevenção de acidentes.

Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os

empregados necessários a perfeita execução dos objetos. cabendo—lhe

arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de

quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, sem

qualquer solidariedade com a Contratante, ficando vinculada, se

motivadamente for necessário, por força de exigência dos Controles

externo efou interno, apresentar ao fiscal do contrato comprovação do

recolhimento do FGTS, INSS, referente a força de trabalho alocado nas

atividades, objeto do Contrato, sob pena de não serem liberados os

pagamentos das faturas apresentadas pela Contratada,

Dispor de quadro de pessoal sunciente para garantir a execução do

objeto , cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta

ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da

legislação trabalhista vigente.

Manter, para atendimento dos pedidos, prepostos durante todo o

periodo de vigência do Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE.

Providenciar para que todos os seus empregados, em atividade nas

dependências do CONTRATANTE, cumpram as normas de segurança

internas relativas aos locais onde será entregue o objeto.

Exigir de seus empregados que se mantenham uniformizados e

identificados por crachás com fotografias recentes, obedecendo às

normas disciplinares do Controle Interno deste município. sem qualquer

vínculo empregatício com o CONTRATANTE, quando for necessária sua

permanência dentro das dependências da administração pública.
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13.10.

13.11.

13.12.

13.13.

13.14.

13.15.

13.16.

13.17.

13.18]

13.19.

13.10.

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]AGUARARI

.zip.

Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus

empregados. na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como

durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e

terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a

prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;

Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil. penal e

administrativa, sobre todo e Qualquer assunto de interesse da

CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão

da execução do objeto do Termo de Referencia, devendo orientar os

empregados nesse sentido.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualiiicação eaigidas na licitação.

Não ulnCUlar o pagamento dos salários e demais vantagens de seus

empregados ao pagamento da fatura, pela Contratante.

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. sob pena de

rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções:

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou

penal, relacionadas a esse processo licitatório e respectiva apólice de

seguro, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou

continência;

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando,

em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

desempenho de suas funções ou em conexão com eles, ainda que

acontecido em dependência do CONTRATANTE.

Assumir todos os possiveis danos físicos e materiais causados a

Contratante ou a terceiros, advindo de imperlcia, negligência,

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da

execução de suas funções;

Vedado a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se

houver prévia autorização por escrito da Administração do

CONTRATANTE;

Realizar a entrega dos itens em desconformidade no prazo estabelecido

neste instrumento.

Acompanhar o controle dos contratos. se responsabilizando pelas

entregas em quantidades maiores do que as estabelecidas no

instrumento contratual sem a devida formulação legal, fora do

estabelecido no contrato etc., em todos os casos, a prestação em

excesso não cria ônus para a administração, não cabendo a contratada

realizar qualquer cobra Figa.ª
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13.21. Realizar a troca de itens com defeitos no prazo máximo de 72 horas a

contar da notificação, quando identificado pela Contratante nos

primeiros 90 dias de uso conforme art. 18 e 26 do Código de Defesa do

Consumidor.

tc. DAS oantonçõss oa CONTRATANTE

14.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e

qualitativos, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8566/93 e suas alterações.

14.2. Notificar, por escrito e verbalmente, a Contratada sobre a ocorrência de

eventuais imperfeições no curso de prestação do obieto, fixando prazo

para a sua correção,

14.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.

14.4. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias

para o cumprimento do objeto;

14.5. Releltar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.

14.6. Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações

necessárias à execução do objeto;

14.7. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em

desacordo com as condições preestabelecidas.

14.8. Flesoonsabilizar—se pela comunicação, em tempo hábil, dos itens a

serem entregues.

14,9. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a

fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível

com o esercicio de suas funções.

14.10. Efetuar quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos itens

prestados, ou iá previamente em execução, coíocadosà sua disposição,

com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com

a proposta e o Presente instrumento Contratual.

14.11, Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno em todos os

procedimentos realizados pela Contratada, sempre que entender

necessário;

14.12. Requerer dos representantes técnicos da empresa, do administrador e

demais profissionais informações pertinentes a execução do contrato,

que deverá serfornecida de imediato com carência máxima de 24 horas;

14.13. Atestar a entrega dos itens, quando apresentadas na forma

estabelecida neste Termo. e apos atesto e visto do Sistema de Controle

Internox 33
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14,14, Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos

efetuados 'a CONTRATADA

14.15. Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita entrega dos Itens,

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.

14.16. Apiicar muitas ou penalidades, quando do não cumprimento do

contrato ou ações previstas neste Termo;

14.17. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades

previstas neste instrumento;

14.18. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem

ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a

contratada de seus direitos adquiridos;

14.19. Rejeitar os itens em desco ntormidade com o presente instrumento:

14.20. Rescindlr o presente instrumento "unilateralmente" ou

"bilaterolmente” por conveniência e oportunidade nos termos da

legislação vigente;

14.21. Suspender a execução do contrato a qualquer tempo que for detectado

fraude no processo licitatório que decorreu este instrumento;

14.22. Suspender sem danos para a administração a execução do contrato se

a contratada se envolver em escândalos que mancha a sua reputação

ética e moral, até conclusão de processo administrativo que deverá

iniciar de OflCiD sob penas de responsabilidade para o gestor do

contrato;

14.21Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipótese das

contas do gestor serem reprovadas no Tribunal de Contas dos

Municipios da Bahia —TCM-BA, em decorrências de erros, imperícias e

demais vícios que decorra de má assessoramento, execução,

inexecução, inércia, prevaricação por parte da contratada, desde que

devidamente comprovada a culpa ou o dolo por meio de processo

administrativo, sendo assegurado o contraditória e ampla defesa.

14.24. Abrir processos administrativos sempre que entender necessários para

apurar eventos que possam acarretar em prejuizos para a

administração, & constatada o dano ou a mera expectativa de dano,

rescindir unilateralmente o presente instrumento, sendo assegurando

o pagamento dos itens entregues e o lucro cessante nos termos da

legislação em vigor, se protestando pela contratante.

14.25. A responsabilidade pela locomoção dos profissionais para testes dos

equipamentos e transporte dos mesmos será da contratada;

15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

15.1. A execução do Contrato, nos termos do 5 lª do art. 67 da lei nª 8.666,93.

será acompanhada & fiscalizada por servidores especificamente

designados, por Portaria, como Representantes da Administração, que

anotarão, em registro proprio, todas as ocorrências verificadas, adota ndo
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as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais.

15.2. () Fiscal deste contrato será o Secretário de Administração em exercício

no ato da entrega dos itens,

16. Dias SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

16.1. Corn fundamento no artigo ?ª da Lei nº 10.520/2002 e arts. 86 e 87 da Lei

8566/93 ficarão impedidas de licitar e contratar com o Município e será

impedida de licitar com o municipio pelo prazo de ate 5 [cinco) anos,

garantida a ampla defesa, sem prejuizo das multas previstas neste

Termo/Contrato e demais cominações legais a(s) CDNTRATADAiS] que:

16.1.1. Apresentar documentação falsa;

1.6.1.2. Enseiar o retarda mento da execução do objeto;

3.6.1.3. Falhar ou fraudar na euecução do contrato;

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida no edital;

16.1.5. Não mantiver a proposta e não assinar o contrato;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo;

16.1.7. Fixer declaração falsa;

16.13, Cometer fraude fiscal;

15.1.9. Não cumprir quaisquer das cláusulas deste instrumento;

15.1.19. Contribuir por imperícia e negligência ºu prevaricação para a

reprovação de contas junto ao TCM—EIA;

15.1.11. Perder prazos iuntos aos órgãos fiscalizadores, inclusive o

poder legislativo municipal e oSistema de Controle Interno do

Município;

161.12. ou Incorrer em quaisquer práticas contidas nos artigos 296 a

305, 397, 308, 311—A, 317 e 319 do Decreto—Lei 2.848 de O? de

dezembro de 1940.

16.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 8? da Lei 8666/93

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo,

facultada a defesa prévia do interessado, Ilu respectivo processo, no

prazo de 5 [cinco) dias úteis, a contar a partir da notificação da empresa.

16.3. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a licitante

vencedora :: contraditório e a ampla defesa.

16.4. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento

nos artigos 85 e 87 da Lei nº 5556/93, a Contratada ficara sujeita, no caso

de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuizo das

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa.

abaiko destaca-se as possiveis aplicações:

16.4.1. Advertêncra', 5
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16.42. Multa cie:

15.411. 0,33% (trinta e três centésimos por centoi Dor dia de atraso,

na entrega dos itens, calculado sobre o valor

correspondente à parte inadimplente, até o limite de 5,9%,

que corresponde até trinta dias de atraso;

164.22. 5% (cinco porcentol sobre o valor total do contrato/nota de

empenho, por descumprimento do prazo de entrega dos

itens, sem prejuizo de demais sanções ou perda de prazo;

16,413, 1% ium por cento) sobre o valor total do pedido, por

descumprimento do prazo de entrega do pedido, sem

prejuizo de demais sanções ou perda de prazo limitando a

15 dias corridos de atraso,-

16.4.2.3.1. Após 15 dias de atraso, aplicação integral da

multa e imediata rescisão do contrato, com

abertura de procedimentos administrativa para

impedimento de licitar com o Município de

Jaguarari por até 02 anos.

164.14. 15% (quinze por cento] em caso de recusa injustificada do

adjudicatária em assinaro contrato ou retirar o instrumento

equivalente e/ou entregam da garantia contratual — Se

houver, dentro do prazo estabelecido pela administração,

recusa parcial ou total na entrega dos itens, recusa na

entrega dos itens, ou rescisão do contrato/nota de

empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

lã.-1.2.5. 20% [vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de

empenho, pela inexecução total do contrato.

16.425. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e

impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de

até 2 (dois) anos.

16.423. Rescisão contratual unilateral, abertura de processo

administrativo e multa de 50% sobre o valor total dos

Contratos somado aos ativos para quaisquer perdas de

prazo:

15.618. Rescisão contratual unilateral, abertura de processo

administrativo e criminal somado a multa de 50% sobre o

valortotal dos Contratos somado aos ativos para perda em

processo, nos casos da comprovação de crimes de

improbidade administrativa;

1.6.4.2.9. Representação ºficial ao Ministério Público Estadual.

Ministério Público Federal, Conselho Federal de

Contabilidade e Tribunal de Contas dos Municípios da

Bahia para os crimes cometidos contra a administração

pública;

"ªº
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15.5.

16.6.

16.7,

16.8.

16.9.

: um;

154110. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública. enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuizos resultantes e apos

decorrido o prazo da sanção aplicada.

No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alineas "a“

e "b" com as da alinea ”c", o percentual aplicado não poderá ultra passar

a 7% [sete por cento).

As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de contratar

com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de muita, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

No caso de muita, cuia apuração ainda esteja em processamento, ou seja,

na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do

valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso

a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE,

o valor retido correspondente sera depositado em favor da

CONTRATADA, em até 5 [cinco] dias úteis a contar da data da decisão final

da defesa apresentada.

Caso a Contratada descumpre. quaisquer condições deste instrumento

poderá a Contratante aplicar multa de 1% do valor mensal da fatura por

dia e por ocorrência a título de glosa em quaisquer faturas posteriores ao

ocorrido resguardado o direito 3 am pla defesa e do contraditório.

Caracterizalse como falta grave, compreendida como falha na execução

do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das

contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do

salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar

ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e

da declaração de impedimento para licitar e contratar com o município,

nos termos do art. ?ª da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar—se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e, será comunicado ao SICAF o ocorrido para

seu descredenciamento, ou nos sistemas de cadastramento de

fornecedoresa que se refere o inciso KN do art. 4! da Lei IU-SZDÍDZ.

pelo prazo de até 5 [cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em

“ªº
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edital e no contrato e das demais cominações legais, repercutido sobre

todos os contratos firmados com a contratante.

15.11. A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão,

repercutirá sobre todos os demais atos pertencentes ao mesmo

contratante.

17. DA REGSÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO enseja sua

rescisão, de conformidade com os artigos. 78 e ao da Lei n.?! 8566/93.

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando—sea CDNTRATADAo direito a prévia e ampla defesa.

17,3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

17,4, O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.4.1. Relação dos pagamentos ja efetuados & ainda devidos;

17.4.2. Indenizações e muitas.

17.4.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos.

la. oasveonçdes

13.1. É vedado a CONTRATADA:

18.1.1,Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;

18.1.2. Interromper a entrega dos 'rtens sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei;

18.1.3.Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda ou

anúncios de qualquer espécie ou pretexto a partidos politicos ou seus

integrantes, mídia e afins, sendo permitido somente para todos os fins

de discordância contratual ou inadimplência o devido processo legal —

administrativamente ou via judicial;

18.1.4. Na existencia de processo judicial fica a contratada proibida de expor

a terceiro; com autorização expressa da contratante ou do magictrarln

os motivos do litígio, os acordos firmados. os prejuízos acumulados e

qualquer outra informação, pelo prazo de 05 anos a contar da

conclusão do processo;

19. DOS CMOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei nª 8.665, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002

e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de

1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais

dos contratos. i
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zo. DA PUBLICAÇÃO

20,1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste CONTRATO, por

extrato. no Diário Oficial do Municipio, nos termos do Parágrafo único,

do art, 61. da Lei n.? 8566/93.

21. DA ASSINATURA

21.1. E, assim. as partes de pleno acordo, assinam o presente instrumento em

quatro duas vias de igual teor e forma ou uma via quando assinado

digitalmente por certificado ICP—Brasil;

21.2, O Presente instrumento deverà ser assinado preierencialmente por meio

digital, com certificado homologado ICP-Brasil, atraves do portal de

assinatura digital: https:”www.portaldeassinaturascom.hrf.

21.3. O presente instrumento dispensa testemunhas nos termos do Art. 221

da Lei Federal nª IDADE/2002 e Artigos 54 e 55 da Lei Federal

8566/1993;

22. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS E DO FORO

22.1. Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final

acostada nos autos do processo;

22.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Jaguarari, Estado da Bahia. corno

competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia

resultante do presente Contrato, renunciando expressamente a outro

qualquer, por mais privilegiado que se configure.

JaguarariíBA, 27 de ja neiro de 2020.

Everton Carvalho Rocha

PREFEITO

Contratante

EdilaniaWO; s de Souza

TRISTATE TECNOLOGIA E TELECOMUNICAÇÓES LTDA—ME

Contratada
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EXTRATO (CONTRATO Nº 003/2020)

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 003/2020: Dispensa de Licitação nº. 002/2020, Processo Administrativo nº.
004/2020. Objeto: Locação de 14 salas situado na Praça custodio barbosa, nº02, Centro, Jaguarari – Bahia,
CEP.: 48.960-000, destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Locador (a):
DAIANE DE SOUZA MELLO, cadastrada no CPF: sob o nº. 004511565-60. Valor Global: R$ 59.861,76
(cinquenta e nove mil, oitocentos e sessenta e um reais e setenta e seis centavos). Data da assinatura: 04 de
janeiro de 2020. Everton Carvalho Rocha – Prefeito de Jaguarari.

EXTRATO (CONTRATO Nº 004/2020)

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 004/2020: Dispensa de Licitação nº. 003/2020, Processo Administrativo nº.
005/2020. Objeto: Locação de Imóvel situado na Praça Marcolino de Barros, n°200, centro, Jaguarari-Ba, CEP.:
48.960-000, destinados ao funcionamento do Conselho Tutelar, neste Município, visando o atendimento à
solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Locador (a): TERESA FERREIRA LIMA,
cadastrada no CPF: sob o nº. 665743155-49. Valor Global: R$ 11.940,00 (onze mil, novecentos e quarenta
reais). Data da assinatura: 03 de janeiro de 2020. Everton Carvalho Rocha – Prefeito de Jaguarari.

HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: O PREFEITO DE JAGUARARI, in fine, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Art. 38, VII e Art. 43, VI da Lei 8.666/93, vem por meio deste instrumento, HOMOLOGAR o
Pregão Presencial n°. 002/2020, decorrente do Processo Administrativo n°. 002/2020, cujo objeto é a
Contratação de empresa por meio de Sistema de Registro de Preço para eventual fornecimento de combustível
nas cidades de Senhor do Bonfim – BA, Feira de Santana – BA e Salvador – BA, para suprir as necessidades de
diversas secretarias do município de Jaguarari – BA. Data da assinatura: 05 de fevereiro de 2020. Everton
carvalho Rocha – Prefeito.
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: Pregão Presencial n°. 004/2020, decorrente do Processo Administrativo n°.
014/2020. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para organização, execução
e realização de 01(uma) Jornada Pedagógica no ano letivo de 2020, para 500(quinhentos) profissionais
(Professores, Diretores, Vice-diretores, Coordenadores Pedagógicos) com tema: “Educação em movimento:
Desafios, experiências e perspectivas inovadoras”. O Prefeito de Jaguarari, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Art. 38, VII e Art. 43, VI da Lei 8.666/93, vem por meio deste, HOMOLOGAR, o presente
certame. Empresa Vencedora: RFOLIVEIRA JUNIOR SERVIÇOS – ME, cadastrada no CNPJ/MF sob o n°.
19.053.561/0001-87. Valor Global: R$ 83.900,00 (oitenta e três mil e novecentos reais) para os lotes 01 e 03 e a
empresa VISUAL GRAFICA E CONFECÇÕES EIRELLI, cadastrada no CNPJ/MF sob o n°. 09.558.093/0001-49.
Valor Global: R$ 23.700,00(Vinte e três mil e setecentos reais), para o lote 02. Data da Homologação: 07 de
fevereiro de 2020. Everton Carvalho Rocha - Prefeito
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